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 O Congresso Nacional decreta: 

 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º, do art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda 
ao texto constitucional: 

 

Art. 1º Os artigos 21; 22; 24; 32; 61 e 144, da Constituição Federal passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 21....................................................................... 

................................................................................... 

XIV – organizar e manter a Polícia e o Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal e Territórios, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 
Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

Art. 22 ........................................................................ 

.................................................................................... 

XXI – normas gerais sobre armamento e mobilização das polícias e corpos de 
bombeiros dos Estados e do Distrito Federal e Territórios; 

...................................................................................... 

XXX – organização, funcionamentos, garantias, direitos e deveres da Polícia 
e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e Territórios 

Art. 24 .......................................................................... 

...................................................................................... 

XVI – organização, funcionamento, garantias, direitos e deveres das polícias 
e corpos de bombeiros dos Estados.   

...................................................................................... 

Art. 32 .......................................................................... 

...................................................................................... 

§ 1º. Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas 
reservadas aos Estados e Municípios, bem como sobre a organização das 
unidades administrativas da Polícia e do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal e Territórios. 

................................................................................... 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, 
da polícia e do corpo de bombeiros. 

.................................................................................... 

Art. 61. ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 1º. ............................................................................ 

II - ................................................................................ 
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g) policiais e bombeiros do Distrito Federal e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoção, estabilidade, remuneração e aposentadoria.  

Art. 144 ....................................................................... 

..................................................................................... 

IV – Polícia e Corpo de Bombeiros dos Estados; 

V – Polícia e Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e Territórios, mantidos 
pela União. 

..................................................................................... 

§ 4º. A Polícia dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, instituída por lei 
como órgão único em cada ente federativo, permanente, essencial à Justiça, 
de atividade integrada de prevenção e repressão à infração penal, de 
natureza civil, organizada com base na hierarquia e disciplina e estruturada 
em carreiras, destina-se, privativamente, ressalvada a competência da União, 
à: 

I – preservação da ordem pública; 

II – exercer a atividade de polícia ostensiva e preventiva; 

III – exercer a atividade de investigação criminal e de polícia judiciária, 
ressalvada a competência da União e as exceções previstas em lei. 

§ 5º. O Corpo de Bombeiros dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, 
instituição regular e permanente, de natureza civil, estruturada em carreiras, 
organizado com base na hierarquia e na disciplina, dirigido por integrante do 
último posto, escolhido pelo respectivo Governador, para um mandato de dois 
anos, permitida recondução, destina-se à: 

I - execução de atividades de defesa civil. 

II - prevenção e a extinção de incêndios; 

III - ações de busca e salvamento, decorrentes de sinistros; 

IV - serviços de atendimento ao trauma e emergências pré-hospitalares; 

........................................................................................ 

§ 8º. Os Municípios, conforme dispuser a lei, poderão constituir guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços, instalações e à 
atividade complementar de vigilância ostensiva da comunidade, sendo esta 
última, mediante convênio, sob a coordenação do Delegado de Polícia. 

......................................................................................... 

 

Art. 2º. As Polícias Civil e Militar dos Estados e as do Distrito Federal passam a ser 
denominadas Polícia do Estado e Polícia do Distrito Federal e Territórios. 

§ 1º. A Direção Geral da Polícia dos Estados e a do Distrito Federal e Territórios 
será exercida, pelo período de dois anos, alternadamente, por Delegado de Polícia e 
Oficial da Polícia Militar remanescentes das extintas instituições, de cargo de nível 
hierárquico mais elevado, até que um Delegado de Polícia formado pelo novo 
sistema previsto nesta emenda, reúna condições para assumir e exercer a direção 
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da entidade no biênio estabelecido, obedecida, alternadamente, a sistemática 
disposta neste artigo. 

§ 2º.  Ocupado o cargo de Delegado Geral de Polícia por integrante oriundo da 
extinta Policia Civil, o cargo de Delegado Geral Adjunto de Polícia será ocupado por 
Oficial oriundo da extinta Polícia Militar, revezamento que será observado na 
alternância prevista. 

 

Art. 3º. Garantida a irredutibilidade de vencimentos ou subsídios, lei disporá sobre 
as transformações dos cargos das polícias civis, militares e dos corpos de 
bombeiros militares dos Estados e do Distrito Federal, mantida, na nova situação, a 
correspondência entre ativos, inativos e pensionistas. 

Parágrafo único. Na composição da  Polícia dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios é assegurado o direito de opção de permanecer no quadro em extinção, 
garantida a irredutibilidade de vencimentos ou subsídios. 

 

Art. 4º. Lei disporá sobre os requisitos para o exercício integrado das atividades de 
polícia pelos delegados de polícia oriundos da carreira de Delegado de Polícia Civil 
e do Oficialato das polícias militares dos Estados e Distrito Federal, exigido o curso 
superior de bacharel em direito para o desempenho da atividade de investigação 
criminal e de polícia judiciária, e curso de capacitação específico para o 
desempenho da atividade de polícia ostensiva e preservação da ordem pública. 

§ 1º. Na constituição da nova polícia, até a realização de curso de capacitação e 
adaptação, os Delegados de Polícia oriundos do Oficialato das polícias militares dos 
Estados e do Distrito Federal exercerão a atividade de polícia ostensiva e 
preservação da ordem pública, e os Delegados de Polícia oriundos da carreira de 
Delegado de Polícia Civil dos Estados e do Distrito Federal exercerão a atividade de 
investigação criminal e de polícia judiciária. 

§ 2º. O exercício da atividade integrada de polícia pelos delegados de polícia 
oriundos da carreira de Delegado de Polícia civil e do Oficialato das polícias militares 
dos Estados e Distrito Federal, depende da realização de curso de capacitação e 
adaptação, com duração mínima de seis meses, ministrado pela academia de 
polícia. 

 

Art. 5º. A estrutura funcional básica das Polícias dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios será constituída pelas carreiras de Delegado de Polícia, Perito de Polícia, 
Investigador de Polícia, Escrivão de Polícia e de Policial, cujos ingressos dependem 
de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

§ 1º. As atividades de investigação criminal e de polícia judiciária serão formalizadas 
por meio de inquérito policial, presidido pelo Delegado de Polícia, auxiliado pelo 
Escrivão de Polícia e pelo Investigador de Polícia. 

§ 2º. As atividades de preservação da ordem pública, de polícia ostensiva e 
preventiva são exercidas por Policial, subordinado ao Delegado de Polícia. 

§ 3º. A atividade de perícias integra a Polícia dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios, com autonomia técnico-funcional, subordinada ao Delegado de Polícia. 
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§ 4º. A Polícia dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, com efetivo e 
armamento acompanhados pelo Ministério da Justiça, subordina-se diretamente aos 
respectivos Governadores. 

§ 5º. Observado o disposto no art. 2º, o Delegado Geral da Polícia dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios será escolhido pelo respectivo Governador, na forma da 
lei, dentre os integrantes da última classe da carreira de Delegado de Polícia, com 
mais de trinta e cinco anos de idade, após a aprovação do seu nome pela maioria 
absoluta dos membros da respectiva Assembléia ou Câmara Legislativa, para 
mandato de dois anos, admitida recondução.  

 

Art. 6º. Lei disporá sobre a estrutura funcional das Polícias dos Estados e do Distrito 
Federal e Territórios, observada a sua constituição básica prevista nesta emenda. 

§ 1º. A Carreira de Delegado de Polícia, cujo ingresso dar-se-á mediante concurso 
público, exigido diploma de curso superior de bacharel em direito, é composta dos 
seguintes cargos: 

I – Delegado de Polícia de Entrância Especial; 

II – Delegado de Polícia de Segunda Entrância; 

III – Delegado de Polícia de Primeira Entrância; 

IV – Delegado de Polícia Substituto. 

§ 2º. A Carreira de Perito de Polícia, cujo ingresso dar-se-á mediante concurso 
público, exigido diploma de curso superior, na forma da Lei, é composta dos 
seguintes cargos: 

I – Perito de Polícia de Classe Especial; 

II – Perito de Polícia de Primeira Classe; 

III – Perito de Polícia de Segunda Classe; 

IV – Perito de Polícia de Terceira Classe. 

§ 3º. A Carreira de Investigador de Polícia, cujo ingresso dar-se-á mediante 
concurso público, na forma da Lei, é composta dos seguintes cargos: 

I – Investigador de Polícia de Classe Especial; 

II – Investigador de Polícia de Primeira Classe; 

III – Investigador de Polícia de Segunda Classe; 

IV – Investigador de Polícia de Terceira Classe. 

§ 4º. A Carreira de Escrivão de Polícia, cujo ingresso dar-se-á mediante concurso 
público, na forma da Lei, é composta dos seguintes cargos: 

I – Escrivão de Polícia de Classe Especial; 

II – Escrivão de Polícia de Primeira Classe; 

III – Escrivão de Polícia de Segunda Classe; 

IV – Escrivão de Polícia de Terceira Classe. 

§ 5º. A Carreira de Policial, ramo uniformizado, cujo ingresso dar-se-á mediante 
concurso público, é composta dos seguintes cargos: 
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I – Policial de Classe Especial; 

II – Policial de Primeira Classe; 

III – Policial de Segunda Classe; 

IV – Policial de Terceira Classe. 

§ 6º. Nos concursos públicos para o provimento dos cargos da Polícia dos Estados e 
do Distrito Federal e Territórios, preenchidos os requisitos exigidos por lei, reservar-
se-ão 50% (cinqüenta por cento) das vagas para os integrantes das demais 
carreiras da respectiva instituição. 

 

Art. 7º. Lei disporá sobre a organização da polícia dos Estados e do Distrito Federal 
e Territórios, observada a seguinte estrutura administrativa básica: 

I – Direção Geral, cujo cargo de Delegado Geral será exercido por Delegado de 
Polícia, com mais de trinta e cinco anos de idade, de entrância especial; 

II – Corregedoria, cujo cargo de Corregedor será exercido por Delegado de Polícia, 
com mais de trinta e cinco anos de idade, de entrância especial; 

III – Academia de Polícia, cuja direção será exercida por Delegado de Polícia de 
entrância especial. 

IV – Departamento de Polícia Circunscricional, cuja direção será exercida por 
Delegado de Polícia de entrância especial; 

V – Departamento de Polícia Especializada, cuja direção será exercida por 
Delegado de Polícia de entrância especial; 

VI – Divisão de Perícia, cuja direção será exercida por Perito de Polícia de classe 
especial. 

Parágrafo único. Para o provimento dos cargos de que tratam os incisos I a V deste 
artigo, observar-se-á o disposto no art. 2º, no que couber. 

 

Art. 8º. Os Corpos de Bombeiros Militar do Estado e do Distrito Federal passam a 
ser denominados, respectivamente, Corpo de Bombeiros do Estado e Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal e Territórios. 

§ 1º. Lei de competência da União disporá sobre a estrutura funcional básica dos 
Corpos de Bombeiros do Estado e do Distrito Federal e Territórios. 

§ 2º. Na composição dos Corpos de Bombeiros dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios é assegurado o direito de opção de permanecer no quadro em extinção, 
garantida a irredutibilidade de vencimentos ou subsídios. 

 

Art. 9º. O controle da atividade funcional, administrativa e financeira dos órgãos 
relacionados no artigo 144 da Constituição Federal é exercido pelo Conselho 
Nacional de Segurança Pública, composto de vinte membros nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, para mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo: 

I – um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, que o preside ou por um ministro 
indicado por ele; 
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II – um Delegado de Polícia Federal, integrante da última classe da respectiva 
carreira, indicado por seu dirigente; 

III - um Policial Rodoviário Federal, integrante da última classe da respectiva 
carreira, indicado por seu dirigente; 

IV – um delegado da Polícia do Distrito Federal e Territórios, integrante da última 
entrância da respectiva carreira, indicado por seu dirigente; 

V – seis delegados da Polícia dos Estados, integrantes da última classe das 
respectivas carreiras, indicados pelos respectivos Chefes de Polícia; 

VI – dois membros dos Corpos de Bombeiros dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios;  

VII – um magistrado indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 

VIII – um membro do Ministério Público indicados pelo Procurador-Geral da 
República; 

IX – um Juiz Federal membro do Tribunal Regional Federal; 

X – Um Desembargador Estadual; 

XI – dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil; 

XII – dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicado um pela 
Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 

§ 1º. Observado o disposto no caput, compete ao Conselho Nacional de Segurança 
Pública: 

I - zelar pela autonomia funcional dos membros das referidas instituições, podendo 
expedir atos regulamentares, observados a legislação vigente, no âmbito de sua 
competência, ou recomendar providências; 

II - zelar pela observância do art. 37 da Constituição Federal, e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados pelos 
integrantes dos membros das referidas instituições, podendo desconstituí-los, revê-
los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de Contas; 

III - receber e conhecer das reclamações contra integrantes dos membros das 
referidas instituições, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 
competência disciplinar das suas Corregedorias, podendo avocar processos 
disciplinares em curso e aplicar as penalidades administrativas previstas no estatuto 
repressivo da Instituição. 

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares dos 
membros das referidas instituições, julgados há menos de um ano; 

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre a 
situação das referidas instituições e das atividades do Conselho, o qual deve 
integrar a mensagem prevista no art. 84, XI; 

VI - exercer o controle externo da atividade policial e dos corpos de bombeiros; 

VII – julgar, em última instância, os recursos contra decisões administrativas 
adotadas no âmbito das referidas instituições. 
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§ 2º. O Conselho, em votação secreta, escolherá para mandato de dois anos um 
Corregedor Nacional, bacharel em direito, com mais de trinta e cinco anos de idade 
e posicionado na última classe ou entrância da respectiva carreira, dentre os 
integrantes indicados pelos dirigentes das referidas instituições que o compõem, 
vedada a recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem 
conferidas pela lei, as seguintes: 

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 
integrantes das referidas instituições e dos seus serviços auxiliares; 

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral; 

III - requisitar e designar integrantes das polícias e corpos de bombeiros do país, 
delegando-lhes atribuições. 

§ 3º. O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará 
junto ao Conselho. 

§ 4º. Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias das polícias e dos corpos de 
bombeiros, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer 
interessado contra seus integrantes, inclusive contra seus serviços auxiliares, 
representando diretamente ao Conselho Nacional de Segurança Pública. 

 

Art. 10. O regime previdenciário dos integrantes das dos órgãos relacionados no 
artigo 144 da Constituição Federal obedece ao disposto no § 4º, do art. 40, 
garantida a integralidade e a paridade entre ativos e inativos, bem como as 
alterações e os benefícios ou vantagens posteriormente concedidos, a qualquer 
título, aos ativos, se estenderão aos inativos e aos seus pensionistas. 

 

Art. 11. Lei Complementar instituirá o fundo nacional, estadual e municipal de 
segurança pública, devendo a União, os Estados e os Municípios destinarem 
percentual da sua arrecadação, além de outras receitas que a lei dispuser. 

 

Art. 12. A União e os Estados implementarão as medidas constantes desta Emenda 
no prazo de 1 (um) ano, a contar da data de sua promulgação. 

 

Art. 13. Ficam revogados o art. 42; os §§ 3º, 4º e 5º, do art. 125; § 6º, do art. 144; e 
o inciso VII, do art. 129; todos da Constituição Federal. 

 

Art. 14. Esta Emenda entra em vigor cento e oitenta dias subseqüentes ao da sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A população do nosso País vem sofrendo com a crescente criminalidade e com a 
organização dos criminosos. A intensificação dos delitos e a organização dos 
criminosos, diante do falido sistema de segurança pública vigente, encontram a 
necessária guarida para continuar assolando as pessoas de bem que vivem nesta 
Nação. 
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Nos deparamos, em praticamente todos os Estados, com polícias mal remuneradas, 
desequipadas e desvalorizadas, que agonizam com a absoluta falta de condições 
para o efetivo combate à criminalidade. Somado a esses fatores, ainda verificamos a 
sobreposição de atuação, duplicidade de estrutura física e uma verdadeira 
desorganização no que concerne ao emprego da força de cada uma das instituições, 
em face de comandos distintos que, muitas das vezes, ao invés do trabalho 
integrado, acabam por disputarem espaço. 

Sendo assim, com a presente proposta, pretendemos o nascimento de uma nova 
polícia organizada em uma única força, com todos os seguimentos e estrutura 
necessários ao acertado enfrentamento do crime. Não se trata de unificação das 
polícias, mas do nascimento de uma nova polícia. 

Para tanto, primeiramente, desconstituiremos as polícias civis e militares dos 
Estados e do Distrito Federal, para constituir uma nova polícia, desmilitarizada e 
condizente ao trato para como cidadão brasileiro, cujo comando será único em cada 
ente federativo, subordinado diretamente ao seu governador, que nomeará o seu 
dirigente, dentre seus próprios membros, para mandato de dois anos, após a 
aprovação pela respectiva Câmara ou Assembléia Legislativa. 

Visando a correta composição da nova polícia, estabelecemos a possibilidade de 
transposição dos cargos hoje existentes para os novos cargos, cuja estrutura básica 
também disciplinamos, de forma a atender às principais nuances do exercício da 
segurança pública. Disciplinamos que o novo Delegado de Polícia figurará como 
dirigente, auxiliado pelos Investigadores, Escrivães, Policiais e Peritos, estes últimos 
com autonomia técnico-funcional. 

Na busca por uma polícia hígida e motivada, também estabelecemos a reserva para 
os demais integrantes, de cinqüenta por cento das vagas para provimento dos 
cargos superiores, permitindo-lhes a progressão dentro da instituição, porém 
submetidos ao mesmo certame externo e mantida a oxigenação da instituição pelos 
demais cinqüenta por cento das vagas voltadas ao provimento externo.   

Neste diapasão, vislumbramos o nascimento de uma polícia forte e atuante e, para 
tanto, se faz necessário acurado controle, fator que entendemos suprido pela 
criação de um conselho poderozo e multifacetário, com corregedoria nacional e 
ouvidorias espalhadas por todos os entes federativos. 

Pretendemos criar, ainda, estrutura administrativa básica, com o intuito de 
uniformização, fator que facilita a gestão e implementação de políticas nacionais de 
segurança pública. 

De outra sorte, também no âmbito de segurança pública, pretendemos desmilitarizar 
os corpos de bombeiros, alguns ainda integrantes das polícias militares dos Estados, 
como fator impulsionador desse importante segmento, haja vista a desnecessidade 
do trato militar em uma atividade eminentemente civil. 

Por outro lado, sabedores do fato de que o crime de menor monta e o de 
oportunidade também são fatores que muito incomodam a população, pretendemos 
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entregar às guardas municipais a competência para atuarem na prevenção ao delito, 
com a coordenação do novo delegado de polícia, de maneira a elevar a segurança 
preventiva da população, na busca pela desmotivação do possível infrator.  

Cabe ressaltar que nenhum dos integrantes das atuais polícias civis ou militares ou 
corpos de bombeiros militares, sofrerão qualquer tipo de prejuízo remuneratório ou 
funcional. Muito pelo contrário, garantida a irredutibilidade de vencimentos ou 
subsídios, com o enxugamento das estruturas vigentes, possibilitará ao Estado a 
necessária revisão remuneratória a maior. 

Aliado a esse fato, a revisão remuneratória estará garantida pela também previsão 
da criação de fundo nacional, estadual e municipal de segurança pública, onde a 
União, os Estados e os Municípios destinarão percentual da sua arrecadação para 
esse fim. 

Desta sorte, acreditamos que, com esta proposta de emenda constitucional, 
enfrentaremos as principais mazelas que assolam as nossas atuais instituições 
policiais. 

A primeira e mais grave é dissonância das polícias na execução de ações que, por 
falta de comunicação, planejamento e comando único, acabam por se sobreporem, 
se anularem, despenderem esforços duplicados ou, o que é pior, rivalizarem-se; 

A segunda é a duplicidade das estruturas físicas e de equipamentos, fatores que 
demandam custeio e investimento dobrados, se refletindo em verdadeiro desperdício 
de dinheiro público, em especial em uma área tão carente de recursos que é a 
segurança pública. 

A terceira, por fim, se reflete nos constantes conflitos entre as polícias, seja de 
ordem laboral, onde uma invade a área de atuação da outra e nenhuma das duas 
acaba por atuar de forma eficiente; ou relativa ao constantes conflitos externos, até 
mesmo no interior desta Casa, onde interesses corporativistas impedem o avanço 
da legislação necessária à melhoria dos instrumentos de atuação do Estado contra o 
crime. 

Portanto, a modificação proposta nos parece se revelar em um modelo voltado para 
eficiência dos organismos responsáveis pele segurança pública, necessário à 
resposta ao clamor da sociedade brasileira por um País com menos crimes e livre de 
impunidade. 

À vista do exposto, peço o apoio dos meus ilustres Pares à presente Proposta de 

Emenda à Constituição. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2009. 

 

DEPUTADO CELSO RUSSOMANNO 
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13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

 

PEC 430/2009 (ASSINATURAS) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 6 

 

10/11/2009 09:49:46
Página: 4 de 6
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 

de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 

água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 

nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios;  
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http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros militar do 

Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para execução de 

serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 

âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 

rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 

outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 

estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e 

condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 

mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos 

para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  utilização de 

radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Primitiva 

alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 

forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 

e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
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XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 

no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 

canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=


21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

Seção I 

Do Distrito Federal 

 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, 

votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da 

Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e 

Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 77, e dos 

Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para 

mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27.  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das polícias civil 

e militar e do corpo de bombeiros militar.  

 

Seção II 

Dos Territórios 

 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios.  

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, 

o disposto no Capítulo IV deste Título.  

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, com 

parecer prévio do Tribunal de Contas da União.  

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador, nomeado 

na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instâncias, 

membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições 

para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 
 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de 

política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados 

pelos respectivos Poderes. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 

carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e 

o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 

requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 

contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, 

IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer 

requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os 

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a 

relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do 

subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação 

de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 

autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos 

termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência 

de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 

servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 

17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
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contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 

serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 

seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos 

de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 

exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 

relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 

setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 

o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 

fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 

outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 

montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares 

de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral 

de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-

se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de 

previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 

poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 

que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, 

no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de 

natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente 

na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 

aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato 

de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 

3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 

regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 

do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao 

estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os 

servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime 

em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 

Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 

eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 

indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 

proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 

desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 

organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que 

vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 

3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo 

as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, aplica-

se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo 

complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos 

regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade do 

poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas 

físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água 

represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas e 

cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas 

glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 

e pessoal da administração dos Territórios;  
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c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 

gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 

no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 

projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 

provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 

membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 

financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 

ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 

edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 

§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 

legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 

provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 

publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=


31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 

prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 

Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 

cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 

rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 

ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 

atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 

esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração 

federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos 

para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, de 2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de 

despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 

Nacional;  
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IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da 

sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar 

necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos 

em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, 

do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que 

lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da 

República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-Geral da 

União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional 

ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas 

condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 

pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura 

da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas nos 

incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 

República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas 

respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem 

contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos 

Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  
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VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de 

processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de 

organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos 

normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a atribuição da 

legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar 

estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, 

em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos 

Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes 

militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a 

competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a 

perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, os 

crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 

cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os 

demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo Câmaras 

regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do 

processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de audiências e 

demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 

servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação de varas 

especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz far-se-á 

presente no local do litígio.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 
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Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 

independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, 

observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 

cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e 

títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária dentro do 

prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins 

de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desacordo com os 

limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para 

fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas 

ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, nomeado 

pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, 

após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para 

mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da 

República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios formarão lista 

tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu 

Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois 

anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão ser 

destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 

complementar respectiva.  
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§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos respectivos 

Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada 

Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença 

judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão 

colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 

assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto nos 

arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas 

processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de 

magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo único, V. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da 

União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 

informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os 

fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua 

finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo não impede 

a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.  
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§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, que 

deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público de 

provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 

realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as 

disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 432, DE 2009 

(Do Sr. Marcelo Itagiba e outros e outros) 
 

Unifica as Polícias Civis e Militares dos Estados e do Distrito Federal; 
dispõe sobre a desmilitarização dos Corpos de Bombeiros; confere 
novas atribuições às Guardas Municipais; e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-430/2009. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Serviço de Análise de Proposições - SERAP
( Fones: 3216-1110 / 1111 / 1112  -  Fax: 3216-1105  -   e-mail: secap.sgm@camara.gov.br )

CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS
(53ª Legislatura 2007-2011)

16/11/2009 12:31:26
Página: 1 de 6

Proposição: PEC 0432/09

Autor da Proposição: MARCELO ITAGIBA E OUTROS

Data de Apresentação: 11/11/2009

Ementa: Unifica as Polícias Civis e Militares dos Estados e do Distrito Federal;
dispõe sobre a desmilitarização dos Corpos de Bombeiros; confere novas
 atribuições às Guardas Municipais e dá outras providências.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas: Confirmadas 180
Não Conferem 011
Fora do Exercício 000
Repetidas 004
Ilegíveis 000
Retiradas 000
Total 195

Assinaturas Confirmadas
ACÉLIO CASAGRANDE              PMDB SC

ADEMIR CAMILO                  PDT MG

AELTON FREITAS                 PR MG

ALCENI GUERRA                  DEM PR

ALEX CANZIANI                  PTB PR

ALEXANDRE SILVEIRA             PPS MG

ALFREDO KAEFER                 PSDB PR

ANDRE VARGAS                   PT PR

ANÍBAL GOMES                   PMDB CE

ANSELMO DE JESUS               PT RO

ANTÔNIO ANDRADE                PMDB MG

ANTONIO BULHÕES                PRB SP

ANTÔNIO CARLOS BIFFI           PT MS

ANTONIO CARLOS CHAMARIZ        PTB AL

ANTONIO CARLOS MENDES THAME    PSDB SP

ANTONIO CRUZ                   PP MS

ANTONIO FEIJÃO                 PTC AP

ARMANDO ABÍLIO                 PTB PB
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ARNON BEZERRA                  PTB CE

ÁTILA LIRA                     PSB PI

BONIFÁCIO DE ANDRADA           PSDB MG

BRUNO ARAÚJO                   PSDB PE

BRUNO RODRIGUES                PSDB PE

CAPITÃO ASSUMÇÃO               PSB ES

CARLOS ALBERTO CANUTO          PSC AL

CARLOS ALBERTO LERÉIA          PSDB GO

CARLOS MELLES                  DEM MG

CARLOS ZARATTINI               PT SP

CELSO MALDANER                 PMDB SC

CELSO RUSSOMANNO               PP SP

CHARLES LUCENA                 PTB PE

CHICO ALENCAR                  PSOL RJ

CHICO DA PRINCESA              PR PR

CHICO LOPES                    PCdoB CE

CIRO PEDROSA                   PV MG

CLEBER VERDE                   PRB MA

DANIEL ALMEIDA                 PCdoB BA

DÉCIO LIMA                     PT SC

DEVANIR RIBEIRO                PT SP

DILCEU SPERAFICO               PP PR

DOMINGOS DUTRA                 PT MA

DR. UBIALI                     PSB SP

EDGAR MOURY                    PMDB PE

EDIGAR MÃO BRANCA              PV BA

EDINHO BEZ                     PMDB SC

EDMAR MOREIRA                  PR MG

EDMILSON VALENTIM              PCdoB RJ

EDUARDO CUNHA                  PMDB RJ

EDUARDO DA FONTE               PP PE

EDUARDO GOMES                  PSDB TO

EDUARDO LOPES                  PRB RJ

EDUARDO VALVERDE               PT RO

EFRAIM FILHO                   DEM PB

ELIENE LIMA                    PP MT

ELISMAR PRADO                  PT MG

ELIZEU AGUIAR                  PTB PI

EMILIANO JOSÉ                  PT BA
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ERNANDES AMORIM                PTB RO

EUDES XAVIER                   PT CE

EUGÊNIO RABELO                 PP CE

EUNÍCIO OLIVEIRA               PMDB CE

FELIPE BORNIER                 PHS RJ

FERNANDO CHIARELLI             PDT SP

FERNANDO CHUCRE                PSDB SP

FERNANDO COELHO FILHO          PSB PE

FERNANDO FERRO                 PT PE

FERNANDO MARRONI               PT RS

FERNANDO MELO                  PT AC

FILIPE PEREIRA                 PSC RJ

FRANCISCO RODRIGUES            DEM RR

GERALDO PUDIM                  PR RJ

GERALDO SIMÕES                 PT BA

GERALDO THADEU                 PPS MG

GERSON PERES                   PP PA

GILMAR MACHADO                 PT MG

GONZAGA PATRIOTA               PSB PE

GUILHERME CAMPOS               DEM SP

HOMERO PEREIRA                 PR MT

IBSEN PINHEIRO                 PMDB RS

ILDERLEI CORDEIRO              PPS AC

JACKSON BARRETO                PMDB SE

JEFFERSON CAMPOS               PSB SP

JERÔNIMO REIS                  DEM SE

JÔ MORAES                      PCdoB MG

JOÃO CAMPOS                    PSDB GO

JOÃO DADO                      PDT SP

JOÃO MAGALHÃES                 PMDB MG

JOÃO PAULO CUNHA               PT SP

JOAQUIM BELTRÃO                PMDB AL

JORGE KHOURY                   DEM BA

JOSÉ EDUARDO CARDOZO           PT SP

JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA PV MG

JOSÉ PAULO TÓFFANO             PV SP

JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS   PR MG

JÚLIO CESAR                    DEM PI

JÚLIO DELGADO                  PSB MG
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JURANDIL JUAREZ                PMDB AP

LAEL VARELLA                   DEM MG

LEANDRO SAMPAIO                PPS RJ

LEANDRO VILELA                 PMDB GO

LEONARDO QUINTÃO               PMDB MG

LEONARDO VILELA                PSDB GO

LINDOMAR GARÇON                PV RO

LUCIANA COSTA                  PR SP

LUIZ BASSUMA                   PV BA

LUIZ FERNANDO FARIA            PP MG

LUIZ SÉRGIO                    PT RJ

MANATO                         PDT ES

MANOEL SALVIANO                PSDB CE

MARCELO ALMEIDA                PMDB PR

MARCELO CASTRO                 PMDB PI

MARCELO ITAGIBA                PSDB RJ

MARCELO MELO                   PMDB GO

MARCELO SERAFIM                PSB AM

MÁRCIO FRANÇA                  PSB SP

MARCIO JUNQUEIRA               DEM RR

MÁRCIO MARINHO                 PRB BA

MARCO MAIA                     PT RS

MARCOS LIMA                    PMDB MG

MARCOS MEDRADO                 PDT BA

MARIA HELENA                   PSB RR

MÁRIO HERINGER                 PDT MG

MAURÍCIO QUINTELLA LESSA       PR AL

MENDES RIBEIRO FILHO           PMDB RS

MIGUEL CORRÊA                  PT MG

MILTON MONTI                   PR SP

MOACIR MICHELETTO              PMDB PR

MOISES AVELINO                 PMDB TO

NEILTON MULIM                  PR RJ

NELSON BORNIER                 PMDB RJ

NELSON MARQUEZELLI             PTB SP

NELSON MEURER                  PP PR

NELSON TRAD                    PMDB MS

NEUDO CAMPOS                   PP RR

NILSON PINTO                   PSDB PA
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OSMAR JÚNIOR                   PCdoB PI

OSMAR SERRAGLIO                PMDB PR

OSVALDO BIOLCHI                PMDB RS

PAES LANDIM                    PTB PI

PASTOR PEDRO RIBEIRO           PR CE

PAULO HENRIQUE LUSTOSA         PMDB CE

PAULO PIAU                     PMDB MG

PAULO ROCHA                    PT PA

PEDRO CHAVES                   PMDB GO

PEDRO EUGÊNIO                  PT PE

PEDRO NOVAIS                   PMDB MA

PEDRO WILSON                   PT GO

PEPE VARGAS                    PT RS

PROFESSOR SETIMO               PMDB MA

PROFESSOR VICTORIO GALLI       PMDB MT

RATINHO JUNIOR                 PSC PR

RAUL HENRY                     PMDB PE

REBECCA GARCIA                 PP AM

RENATO MOLLING                 PP RS

RIBAMAR ALVES                  PSB MA

RICARDO BARROS                 PP PR

ROBERTO ALVES                  PTB SP

RODRIGO DE CASTRO              PSDB MG

ROGERIO LISBOA                 DEM RJ

RÔMULO GOUVEIA                 PSDB PB

RUBENS OTONI                   PT GO

SARAIVA FELIPE                 PMDB MG

SEBASTIÃO BALA ROCHA           PDT AP

SERGIO PETECÃO                 PMN AC

SEVERIANO ALVES                PMDB BA

SILVIO LOPES                   PSDB RJ

SILVIO TORRES                  PSDB SP

TAKAYAMA                       PSC PR

TATICO                         PTB GO

ULDURICO PINTO                 PHS BA

VALADARES FILHO                PSB SE

VALDIR COLATTO                 PMDB SC

VALTENIR PEREIRA               PSB MT

VELOSO                         PMDB BA
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VICENTINHO                     PT SP

VICENTINHO ALVES               PR TO

VIRGÍLIO GUIMARÃES             PT MG

WOLNEY QUEIROZ                 PDT PE

ZÉ GERARDO                     PMDB CE

ZEQUINHA MARINHO               PSC PA

Assinaturas que Não Conferem
CARLOS WILLIAN                 PTC MG

DR. PAULO CÉSAR                PR RJ

EDIO LOPES                     PMDB RR

FÉLIX MENDONÇA                 DEM BA

MARCOS ANTONIO                 PRB PE

MAURÍCIO TRINDADE              PR BA

RODOVALHO                      DEM DF

VITAL DO RÊGO FILHO            PMDB PB

WANDENKOLK GONÇALVES           PSDB PA

WELLINGTON ROBERTO             PR PB

WILSON SANTIAGO                PMDB PB

Assinaturas Repetidas
ANÍBAL GOMES                   PMDB CE

CAPITÃO ASSUMÇÃO               PSB ES

EDGAR MOURY                    PMDB PE

MARCOS LIMA                    PMDB MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988  
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 

de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 

água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 

nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
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XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros militar do 

Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para execução de 

serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 

âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 

rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 

outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 

estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e 

condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 

mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos 

para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  utilização de 

radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Primitiva 

alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 

forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 

e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito 

Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 
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do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 

no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 

canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V  

 DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  
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Seção I  

 Do Distrito Federal  

 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, 

votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da 

Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e 

Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 77, e dos 

Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para 

mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27.  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das polícias civil 

e militar e do corpo de bombeiros militar.  

 

Seção II 

Dos Territórios 

 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios.  

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, 

o disposto no Capítulo IV deste Título.  

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, com 

parecer prévio do Tribunal de Contas da União.  

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador, nomeado 

na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instâncias, 

membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições 

para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa.  

 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III - por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;  

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, salvo 

motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição dentro dos 

prazos estabelecidos em lei;  

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e 
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serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados 

em Território Federal, exceto quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida 

fundada;  

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a observância de 

princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou 

de decisão judicial.  

 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto 

ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o 

Poder Judiciário;  

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do Supremo 

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da 

República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições de 

execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do Congresso 

Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á 

convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas.  

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo Congresso 

Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato 

impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade.  

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos a estes 

voltarão, salvo impedimento legal.  

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    
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a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 
 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  
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Seção II 

Dos Servidores Públicos 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de 

política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados 

pelos respectivos Poderes. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 

carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e 

o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 

requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 

contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, 

IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer 

requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os 

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a 

relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do 

subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação 

de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 

autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos 

termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência 

de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 

servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 

17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 

serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 

seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos 

de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 

exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 

relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 

setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 
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a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 

o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 

fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 

outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 

montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares 

de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral 

de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-

se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de 

previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 

poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 

que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, 

no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de 

natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente 

na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 

aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato 

de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 

3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 

regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 

do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao 

estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os 

servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime 

em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 

Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 

eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 

indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 

proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 

desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 

organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que 

vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 

3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo 
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as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, aplica-

se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo 

complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos 

regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade do 

poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas 

físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água 

represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas e 

cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas 

glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  

 Das Leis  

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
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I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 

e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 

gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 

no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 

projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 

provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 

membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 

financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 

ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 

edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 

§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 

legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 

provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 

publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 

Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 

prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 

Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 

cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 

rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 

ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 

atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 

esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO PODER EXECUTIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Presidente da República  

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;  

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração 

federal;  

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;  

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos 

para sua fiel execução;  

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;  

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, de 2001) 
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a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de 

despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos;  

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 

Nacional;  

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;  

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da 

sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar 

necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos 

em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, 

do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que 

lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da 

República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-Geral da 

União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional 

ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas 

condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem 

pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura 

da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas nos 

incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 

República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas 

respectivas delegações.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 
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Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem 

contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:  

I - a existência da União;  

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos 

Poderes constitucionais das unidades da Federação;  

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;  

IV - a segurança interna do País;  

V - a probidade na administração;  

VI - a lei orçamentária;  

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.  

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de 

processo e julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Dos Tribunais e Juízes dos Estados  

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a lei de 

organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos 

normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a atribuição da 

legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar 

estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, 

em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos 

Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes 

militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a 

competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a 

perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, singularmente, os 

crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 

cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os 

demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo Câmaras 

regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do 

processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de audiências e 

demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 

servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação de varas 

especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz far-se-á 

presente no local do litígio.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a 

independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, podendo, 

observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 

cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e 

títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária dentro do 

prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins 

de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desacordo com os 

limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para 

fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas 

ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, nomeado 

pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, 

após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para 

mandato de dois anos, permitida a recondução.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


75 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da 

República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios formarão lista 

tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de seu 

Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois 

anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão ser 

destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 

complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos respectivos 

Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de cada 

Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença 

judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão 

colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 

assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto nos 

arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas 

processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma de 

magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea acrescida 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo único, V. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da 

União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 

informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  
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VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os 

fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua 

finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo não impede 

a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, que 

deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público de 

provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 

realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as 

disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  
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III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
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Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e desmembramento de 

Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de 2006, atendidos os requisitos 

estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época de sua criação. (Artigo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 57, de 2008) 
 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

   

 
 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 321, DE 2013 

(Do Sr. Chico Lopes e outros) 
 

Altera o art. 144 da Constituição Federal, incluindo novos órgaõs de 
segurança pública e dando providências correlatas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PEC-432/2009. 
 

  As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º, do art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

   Art. 1º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos incisos VI 

e VII ao caput do art. 144 e dos §§ 5º-A e 7º-A ao mesmo artigo da Constituição 

Federal, com a seguinte redação: 

“Art. 144. .......................................................................................... 

.......................................................................................................... 

VI – polícias estaduais; 

VII – polícias municipais.” 

 “§ 5º-A Às polícias estaduais, de natureza civil e criação facultativa, cabem a 

proteção dos bens públicos do Estado, seus serviços e instalações e, ressalvada a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584930&seqTexto=107792&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584930&seqTexto=107792&PalavrasDestaque=
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competência da União, as funções de polícia judiciária, a apuração de infrações 

penais, exceto as militares, o policiamento ostensivo, a preservação da ordem 

pública, as atribuições de bombeiros e as atividades de defesa civil, nos limites a 

serem estabelecidos na lei referida no § 7º.” 

“§ 7º-A Às polícias municipais, de natureza civil e criação facultativa nas capitais e 

nos municípios com população superior a quinhentos mil habitantes, cabem a 

proteção dos bens públicos do Município, seus serviços e instalações e, ressalvada 

a competência da União e do Estado, as funções de polícia administrativa, de 

vigilância ostensiva e de resolução de conflitos que não constituam infração penal, 

nos limites a serem estabelecidos na lei referida no § 7º.” 

   Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao § 8º do art. 144 da Constituição 

Federal: 

“§ 8º Os Municípios que não possuírem polícias municipais poderão constituir 

guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, 

conforme dispuser a lei.” 

  Art. 3º  Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   Desde a promulgação da Constituição Federal um tema vem 

ocupando, recorrentemente, o afazer legislativo, que é a inadequação da estrutura 

dos órgãos de segurança pública conforme disposto no art. 144 da Carta Política.  

   O que mais se critica é a dualidade das polícias civil e militar que 

atuam separadamente, no chamado “ciclo incompleto”, mas, por vezes, usurpando 

as atribuições uma da outra. Tal circunstância promove insegurança jurídica e 

prejuízo ao erário, na medida em que recursos financeiros, materiais e humanos não 

estariam sendo aplicados com eficácia.  

   O fato de existir uma polícia “militar” com atribuições exclusivas de 

policiamento ostensivo, que em tese seria de caráter civil, também causa espécie, 

pois, mesmo que se argumente haver polícias de natureza militar em outros países, 

a atuação delas é circunscrita a determinados territórios ou espécies de 

patrulhamento.  

   Perpassando os dois temas, há a questão da municipalização da 

segurança pública, pois nem sempre os Estados estão em condições, mesmo 
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orçamentárias, de suportar os custos da execução integral das atividades inerentes, 

havendo Municípios cuja pujança bem os credenciaria a investir na segurança dos 

munícipes. 

  Nesse período várias proposições foram apresentadas visando a 

equacionar o problema, desde Propostas de Emenda à Constituição objetivando 

conferir melhor sistematização ao capítulo da segurança pública, até a legislação 

infraconstitucional, a exemplo da regulamentação contida no § 7º do art. 144. Essa 

regulamentação, exemplificadamente, não logrou êxito em ser positivada. 

   Muitas das proposições não prosperaram sob a alegação de que 

retiravam competências atribuídas à União e aos entes federados pelo constituinte 

originário, não cabendo ao constituinte derivado alterar aquela distribuição de 

competências. 

   Desta forma, qualquer alteração no sentido de desconstitucionalizar 

organismos de segurança pública elencados no art. 144 esbarram nesse óbice. 

   Atentos a tal empecilho, optamos, portanto, por facultar a criação de 

novos organismos de segurança pública aos Estados e Municípios, com o que 

impedimos a simples extinção dos órgãos policiais existentes, por exemplo. Noutra 

óptica, constitucionalizamos a possibilidade de o Município atuar na esfera da 

segurança pública, conforme reclamam doutrinadores e juristas, constitucionalistas e 

administrativistas, além de parcela considerável dos operadores do Direito de 

Segurança Pública.  

   Cuidamos, porém, de determinar a natureza civil dos novos organismos 

policiais a serem criados, assim como consignar expressamente que suas 

competências serão exercidas nos limites a serem estabelecidos pela lei referida no 

§ 7º do art. 144.  

   Nos limites referidos, portanto, as polícias estaduais enfeixarão as 

competências das atuais polícias civis, polícias militares, corpos de bombeiros 

militares e guardas municipais, no tocante aos bens do Estado.  

   Quanto às polícias municipais, apesar de criação facultativa, exige-se o 

critério qualitativo e populacional, ou seja, só poderão ser criadas nas capitais e nos 

municípios com população superior a quinhentos mil habitantes. As competências 

não são as mesmas das polícias estaduais, cabendo-lhes as das guardas municipais 

e as funções de polícia administrativa, de vigilância ostensiva e de resolução de 
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conflitos que não constituam infração penal, igualmente nos limites a serem 

estabelecidos na lei referida no § 7º. 

   O eventual receio da proliferação de órgãos policiais pelo país não 

procede, pois poucas cidades estariam constitucionalmente legitimadas a criá-los. 

Assim, os Municípios com mais de quinhentos mil habitantes abrangem quase todas 

as capitais, com exceção de Porto Velho, Florianópolis, Macapá, Rio Branco, Boa 

Vista e Palmas. Já os Municípios com essa população que não são capitais 

perfazem dezoito, num total de quarenta e cinco. 

  Por coerência com o dispositivo facultando a criação da polícia 

municipal, propusemos alteração na redação do § 8º, para que as guardas 

municipais, mantidas sua criação em caráter facultativo, só possam existir nos 

Municípios que não possuírem a polícia municipal. 

  À vista do exposto, peço o apoio dos meus ilustres Pares à presente 

Proposta de Emenda à Constituição. 

   Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

 

DEPUTADO CHICO LOPES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  
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§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 
PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO N.º 423, DE 2014 
(Do Sr. Jorginho Mello e outros) 

 
Altera dispositivos da Constituição Federal para permitir à União e aos 
Estados a criação de polícia única e dá outras providências. 
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


89 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-430/2009.  
 
 
 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 
 

Art. 1º Esta Emenda Constitucional altera dispositivos da Constituição Federal para 
criação de policia única, de ciclo completo, num novo sistema de segurança pública. 

 

Art. 2º A Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 23.........................................................................................: 

.................................................................................................... 

XII – executar a fiscalização de trânsito nas vias públicas, por meio dos respectivos 

órgãos ou entidades executivos, integrados por agentes organizados em carreira, 

compreendendo as atividades de educação, engenharia e fiscalização de trânsito. 

........................................................................................................ 

Art. 98.............................................................................................. 

........................................................................................................ 

§ 3º A policia poderá, nos termos da lei, realizar a composição preliminar dos danos 

civis decorrentes das ocorrências  de menor potencial ofensivo; 

.......................................................................................................... 

Art. 129............................................................................................. 

......................................................................................................... 

VIII – requisitar a instauração de procedimento apuratório e diligências nos crimes 

de ação penal pública, que deverão ser encaminhados diretamente ao Ministério 

Público. 

Art. 144..........................................................................................: 

......................................................................................................... 

§ 6º Os órgãos e instituições de segurança previstos nos incisos do caput deste 

artigo, dotados de autonomia administrativa, funcional e financeira, e dotação 

orçamentária própria, subordinam-se diretamente aos respectivos governadores, e 

os do Distrito Federal e territórios e os federais ao Presidente da República; 
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............................................................................................................ 

§ 8º Os municípios poderão constituir guardas municipais, organizadas em 

carreira, nos termos da lei, destinadas á proteção de seus bens, serviços e 

instalações municipais, e nos termos da lei complementar exercer ações de 

patrulhamento ostensivo, sem prejuízo da atuação dos demais órgãos públicos na 

esfera de suas competências; 

§ 9º Aplica-se aos servidores policias dos órgãos de segurança pública o previsto no 

art. 39, § 4º, art. 40,§4º e art. 37, XVI; 

§ 10. Além das competências específicas, os órgãos e instituições policiais previstos 

nos incisos do caput deste artigo, realizarão a polícia única, consistente no ciclo 

completo de ação policial na persecução penal, exercendo cumulativamente as 

polícias administrativa, ostensiva, preventiva, investigativa, judiciária e de 

inteligência policial, sendo as atividades investigativas, na ação penal pública, 

independente da sua forma de instrumentalização, realizada em coordenação com o 

Ministério Público; 

§ 11. Além das competências específicas aos corpos de bombeiros incumbe exercer 

o ciclo completo da atividade de bombeiros que compreende, no seu âmbito: 

planejar, coordenar, e executar as ações de defesa civil, além dos serviços de 

prevenção, extinção e apuração das causas de incêndios, de busca e salvamento, 

de resgate e atendimento pré-hospitalar e de emergência;  

§ 12. Ato conjunto do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do Ministério Público, 

poderá criar força tarefa temporária, de coordenação conjunta, para atuar na 

redução da incidência criminal e nos crimes de grande repercussão social; 

§ 13. A perícia, organizada em carreira, nos termos da lei, é assegurada a 

autonomia administrativa, financeira e independência funcional; 

§ 14. O ingresso na carreira dos órgãos e instituições de segurança pública será 

regulado em lei específica de cada ente da federação, e os cargos e funções de 

confiança serão classificadas e exclusivamente ocupadas por membros da carreira 
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do órgão que desempenham atribuições correspondentes, seguindo critérios 

meritocráticos e de antiguidade nas especialidades. 

Art. 3º O artigo 167 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art.167...........................................................................................................................

.................................................................................................. 

 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 

159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para a 

manutenção e desenvolvimento do ensino, para as ações de segurança pública e 

para a realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212, 144, §9º e 37, XXII, e a prestação de 

garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, 

§ 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 

...................................................................................... (NR)” 

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação, tendo os entes 

federados o prazo de até dois anos para a  implantação da polícia única de ciclo 

completo, previsto no § 10, do art. 144,  de maneira progressiva e mitigada, iniciando 

pelas infrações penais de menor potencial ofensivo e nos casos de prisão em 

flagrante. 

Art. 5º As instituições abaixo nominadas passam a ter a seguinte denominação: 

§ 1º As polícias militares passam a ser denominadas forças públicas estaduais e do 

Distrito Federal e Territórios. 

§ 2º Os corpos de bombeiros militares passam a ser denominados corpos de 

bombeiros dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda à constituição é fruto de um processo histórico, da 

discussão de profissionais de segurança pública, de agentes políticos e do debate 
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da sociedade, de pessoas comprometidas com a defesa dos direitos do cidadão, 

que tem as raízes na luta pela democratização do País, envolvendo acadêmicos, 

sociedade civil organizada, membros do Ministério Público, Parlamentares, policiais 

civis, policiais militares, policiais federais, policiais rodoviários federais, peritos e 

guardas municipais. 

No ano de 2009 foi realizada a 1ª CONSEG – Conferência Nacional de Segurança 

Pública a qual reuniu milhares de cidadãos após um exaustivo processo democrático 

de eleição desses representantes de todas as Unidades da Federação e dos 

segmentos: Gestores e Trabalhadores da Segurança Pública e Sociedade Civil. Na 

ocasião foram aprovadas pelo voto de cada participante 10 princípios e 40 diretrizes 

para a segurança pública brasileira os quais muitos deles vão ao encontro da 

presente Proposta de Emenda Constitucional. 

Nesse aspecto, dentre os princípios e diretrizes que se alinham com a presente 

PEC, podemos citar pelo menos 02 princípios e 03 diretrizes: 

Princípios: 

     1- Ser uma política de Estado que proporcione a autonomia administrativa, 
financeira, orçamentária e funcional das instituições envolvidas, nos três níveis de 
governo, com descentralização e integração sistêmica do processo de gestão 
democrática, transparência na publicidade dos dados e consolidação do Sistema 
Único de Segurança Pública - SUSP e do Programa Nacional necessárias ao 
modelo vigente. (793 VOTOS de Segurança Pública com Cidadania - PRONASCI, 
com percentual mínimo definido em lei e assegurando as reformas) 
     2- Fomentar, garantir e consolidar uma nova concepção de segurança pública 
como direito fundamental e promover reformas estruturais no modelo organizacional 
de suas instituições, nos três níveis de governo, democratizando, priorizando o 
fortalecimento e a execução do SUSP - Sistema Único de Segurança Pública -, do 
PRONASCI - Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - e do 
CONASP - Conselho Nacional de Segurança Pública com Cidadania. (265 VOTOS) 

 

Diretrizes: 

2- Promover a autonomia e a modernização dos órgãos periciais criminais, por meio 
de orçamento próprio, como forma de incrementar sua estruturação, assegurando a 
produção isenta e qualificada da prova material, bem como o princípio da ampla 
defesa e do contraditório e o respeito aos direitos humanos. (1094 VOTOS) 
4- Estruturar os órgãos policiais federais e estaduais para que atuem em ciclo 
completo de polícia, delimitando competências para cada instituição de acordo com 
a gravidade do delito sem prejuízo de suas atribuições específicas. (868 VOTOS) 
 
Passados mais de 5 anos, os princípios e diretrizes da 1ª CONSEG não foram 

implementados, pois demandam modificações no texto constitucional, para que 

sejam transformados em realidade. 
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Para entendermos as dificuldades para operar mudanças, temos que fazer um 

processo histórico, pois as policias brasileiras foram criadas no Brasil império com a 

vinda da Intendência Geral de Policia e da Guarda Real, cujo modelo permaneceu 

nos governos sucessivos, imperial ou republicano, ditatorial ou não. 

Muito embora as polícias sejam instituições dinâmicas, adaptando-se as 

necessidades da sociedade muito rapidamente, caminhando com o progresso da 

nação, nesse modelo histórico, o que nós tivemos foi sempre uma instituição policial 

a serviço do dito ESTADO, se distanciando do CIDADÃO e da sociedade. Sendo 

uma instituição de controle social por parte do governo existente. Deste quadro, 

sempre tivemos uma situação em que o cidadão não enxergou a segurança pública 

como um direito fundamental. 

Com a democratização do Estado Brasileiro e a preservação dos direitos 

fundamentais, o sistema policial e de justiça passou a ser questionado, inclusive 

com a exigência da mudança estrutural e de grade curricular dos agentes públicos 

que atuam nesta área de prestação de serviço. 

Para entendermos a atuação policial, com a mudança de foco na prestação do 

serviço, verificamos que desde a década de 70 tivemos a disseminação do 

policiamento em veículos, a aplicação de rádios nos carros policiais e uma central de 

longo alcance constituíram a primeira revolução do serviço policial.  

Com a facilidade de acesso da população ao centro de operações da polícia, através 

de um telefone centralizado e o aumento da rede telefônica, esse conjunto pareceu 

encerrar o modelo da polícia moderna. Daí nasceu a estratégia básica da polícia: 

espalham-se as viaturas pela cidade, com roteiro randômico para serem vistas e 

atenderem as chamadas de emergência da central.  

Gradativamente, o paradigma da polícia passou a ser o tempo de resposta, a 

capacidade de rápido deslocamento para atender a vítima e prender o agressor e 

levá-lo a uma das delegacias espalhadas pelas grandes cidades.  

Espalhar policiais pela área, fazê-los circular prontos para atender emergências, a 

partir do comando central, pareceu o sistema ideal de prevenção. Daí decorreram 

dois novos problemas: a centralização excessiva das ações policiais e a passividade 

do sistema reativo, basicamente acionado após o crime ter ocorrido. Além disso, o 

tempo de resposta revelou-se inócuo como mecanismo de alcance do agressor. 

Nesse modelo, a polícia passou à condição de refém das mais variadas demandas 

dos cidadãos que passaram a ver em sua disponibilidade, as respostas não obtidas 
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em outras agências de governo, como saúde e assistência social. Esse formato de 

policiamento ostensivo deu às Polícias Militares mais legitimidade e funcionalidade 

para justificar sua existência como força policial. O sistema pareceu completo e 

lógico quando acoplado com a Polícia Civil. As delegacias de polícia passaram a 

esperar os casos levados pelos PM’s e pelas próprias vítimas para preparar os 

procedimentos destinados à Justiça, legitimando sua função de polícia judiciária.  

A adoção dessa função como principal missão organizacional, a excessiva 

burocratização dos relatórios policiais, através dos inquéritos, e sujeição dos 

trabalhos aos crimes já ocorridos, tornaram a Polícia Civil uma organização 

predominantemente passiva e de baixa eficiência. No passado, no Rio de Janeiro, 

um chefe da Polícia Civil foi destituído pela baixa taxa de esclarecimentos de sua 

gestão que não superou 6 %.  

O modelo nos estados e no Distrito Federal de duas polícias centralizadas e 

compartimentadas, numa estratégia passiva, tornou se uma armadilha que impediu 

a modernização policial e facilitou tanto o crescimento como a variedade do crime 

em quase todas as grandes cidades. A polícia tradicionalista em suas estruturas e 

processos operacionais passou a requisitar mais recursos para fazer mais das 

mesmas coisas e o crime só continuou crescendo muito desproporcionalmente às 

conhecidas mazelas sociais do País. Esforços suplementares de forças especiais e 

espetaculosas operações não trouxeram os resultados necessários. 

Cabe salientar que esse modelo de polícias com funções compartimentadas e 

incompletas na persecução penal de fato só existe em nosso país. 

Temos indecentes taxas de homicídios na maioria dos grandes centros urbanos do 

país que, em seu conjunto, ostenta índices 4 vezes maiores do que a Argentina.  

No Distrito Federal onde existe a melhor proporção – provavelmente do mundo – de 

habitantes por policial (70 para um) onde o soldado ganha mais que muitos oficiais 

de alto escalão de vários estados da federação, as taxas de violência estão entre as 

maiores do País, com algumas cidades satélites como Planaltina, Recanto das 

Emas, Ceilândia e Taguatinga, alcançando os recordistas nacionais de homicídios.  

A ilusão da redução do crime pelo mero aumento dos efetivos têm resultado em 

elevados custeios e baixos salários, sem melhoria correspondente nas condições de 

segurança.  

Ainda que o crime decorra de múltiplos fatores econômicos e sociais, além de 

crônicas deficiências no sistema de justiça, constituído pelo Judiciário, Polícia e 
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organizações prisionais, percebe-se que existe muito a melhorar no aparato policial 

para incrementar as condições de controle do crime nas grandes cidades brasileiras. 

Até porque a polícia constitui o órgão do sistema com capacidade mais rápida de 

resposta.  

O que não se pode é aceitar um entendimento comum, até entre altas autoridades 

do Judiciário, de que o aumento da capacitação da polícia vai estrangular a justiça 

com o acúmulo de presos para processar. Essa premissa deve ser rebatida, pois 

com uma polícia mais eficaz ocorrem menos crimes, uma vez que os infratores da lei 

terão a certeza de sua prisão pelo aparato policial,  diminuindo a sensação de 

impunidade.  

O crime organizado se fortaleceu tanto nas grandes organizações criminosas, como 

no tráfico de entorpecentes, mas também na formação de quadrilhas poderosas de 

roubo de cargas e sequestros, além da ousadia de bandos em resgatar presos de 

delegacias e presídios. Acrescenta-se que o crime também tem investido na eleição 

e no patrocínio de quadros nos poderes políticos e no concurso público da área de 

justiça. 

A capacidade dos governos de investir no aparato policial está chegando ao limite e 

não há perspectivas de melhoria das condições fiscais dos estados para pagar mais 

efetivos, equipamentos e melhores salários.  

Os governos vivem sob uma tensão básica: há carência de recursos para atender ao 

excesso de demanda em todos os setores. Enquanto faltam aos governos condições 

para atender eficientemente a todas as demandas, sobram pressões para que a 

sociedade seja melhor atendida por organizações públicas extraordinariamente 

eficientes no uso racional dos recursos e eficazes na produção de resultados.  

É necessário que se aprenda, no âmbito governamental, aquilo que é oxigênio na 

iniciativa privada: produzir mais com o que se tem e, se possível, com a redução dos 

recursos. Para isso os remédios são assustadores para a burocracia governamental: 

inovação e reforma, alteração  do “status quo”. 

A polícia, de maneira geral, não colabora com sua própria reforma, pois lhe falta o 

desenvolvimento do pensamento estratégico, capaz de intensificar o valor da 

instituição para melhor atender às aspirações da sociedade. Numa atitude de 

avestruz, ela procura se proteger, apegando-se às estruturas obsoletas e 

expedientes gerenciais ultrapassados, rechaçando as demandas externas que 
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poderiam ser utilizadas como fontes de informação estratégica para mudanças em 

sua missão, estrutura e operações. 

O Governo Federal, através do Plano Nacional de Segurança Pública e com o 

instrumento do repasse de recursos financeiros aos estados, tem procurado 

estimular a integração das polícias, sem aprofundar na discussão de alteração do 

sistema de polícia partido, deixando de abordar o a anomalia de meias polícias, 

concorrentes e que fazem um serviço pela metade, sem abordar o ciclo completo da 

ação policial na persecução penal, com algumas premissas que precisam ser 

esclarecidas, tais como:  

não é verdadeira a ideia de que prevenção do crime – largamente atribuída às 

Polícias Militares – e a investigação das Polícias Civis sejam atividades tão 

diferenciadas e distanciadas que demandem organizações completamente 

diferentes em estrutura, treinamento, valores, áreas de operação, disciplina, normas 

administrativas e operacionais. O Brasil é o único caso  no mundo, como já 

mencionado, nesse tipo de arranjo que decorreu não de racionalidade, mas de 

meras contingências históricas e tristes conveniências de governos ditatoriais que 

permearam boa parte do século passado. 

nas polícias modernas, quer seja na América ou na Europa, as funções de 

policiamento uniformizado e investigação devem boa parte de seus êxitos à 

interpenetração dessas funções, desde a fase de diagnóstico, planejamento e até a 

execução das ações. 

em matéria organizacional é incompreensível dividir entre dois chefes a 

responsabilidade para planejar e executar ações pela metade, ou seja, uma 

preventiva e outra repressiva, e mesmo assim conseguir resultados significativos. 

Numa polícia de ciclo completo há flexibilidade para se escolher investigadores, 

inverter funções ou ampliar o contingente de uma modalidade ou outra de ação 

policial. Além disso, os resultados são seriamente afetados pelo grau de motivação 

dos chefes policiais. Com dois chefes de diferentes padrões de comportamento 

profissional, diferentes graus hierárquicos e diferentes salários (geralmente os 

policiais civis ganham mais que os policiais militares) e submetidos a diferentes 

normas, o entendimento e o sucesso das ações ficarão comprometidos. 
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estruturas diferentes que atuam no mesmo espaço sobre o mesmo problema 

tendem a constante rivalidade e atrito, pois uma inicia um serviço policial e a outra 

termina. É um fenômeno de psicologia organizacional só superado com trabalhosos 

e sofisticados arranjos, não disponíveis no dia-a-dia do trabalho policial. Se há 

significativas diferenças de fatores simbólicos (salários, prestígio, promoções, 

valores corporativos) e disputa por recursos escassos essa rivalidade tende a se 

agravar e comprometer o desempenho de ambas organizações. 

a moderna metodologia de diagnóstico dos problemas de uma área, mediante banco 

de dados e análise criminal, demanda o planejamento de ações diferenciadas para 

um mesmo padrão de crime, ora através do policiamento ostensivo, ora através da 

investigação. 

a coordenação das polícias através da designação de uma pessoa de fora dos 

quadros policiais das instituições envolvidas, é um modelo raro no mundo,  traz mais 

complexidade para o problema. Secretários da Segurança, que são chefes da polícia 

estadual sem serem policiais, terão dificuldade para compreender a complexidade 

do trabalho policial, o que dificulta a tomada de decisões críticas para promover a 

eficiência e eficácia do aparato policial, além de trazer problemas de aceitação de 

um chefe estranho ao meio policial. 

o aparato de meias policias demanda dispêndios extraordinários com investimentos 

e custeios duplicados com instalações, equipamentos,  estruturas administrativas e 

operacionais, o que compromete o limitado orçamento da segurança para 

investimento, manutenção e política salarial digna, acrescido que impede a 

operacionalidade, que nenhuma empresa do mundo adotaria: duas filiais, na mesma 

área, trabalhando pela metade, para o mesmo trabalho e brigando pelo mesmo 

cliente. 

Aqueles que defendem o modelo atual, somente com a integração dos atuais 

órgãos, tem assistido o fracasso dessa política, pois demandam um extraordinário 

esforço requerido para promover razoavelmente essa integração, que dependeria de 

um conjunto de medidas nada fáceis: legislação única, estrutura similar, código 

disciplinar único, equiparação da hierarquia e salários, benefícios comuns, centros 

integrados de operação, centros únicos de atendimento médico e hospitalar, área 

única de responsabilidade operacional para unidades equivalentes e 
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compartilhamento de instalações, academia única com extensas áreas comuns de 

treinamento, sistema semelhante de acesso aos quadros de chefia, sistema único de 

promoções, corregedoria única etc. Ou seja a UNIFICAÇÃO DISFARÇADA DE 

INTEGRAÇÃO! 

 

Nas polícias modernas, principalmente nos grandes e complexos centros urbanos, o 

controle policial da criminalidade só pode ser realizado com razoável eficácia se 

houver um flexível ajuste das atividades de prevenção e investigação, baseadas em 

constante e inteligente análise de dados. Obviamente o planejamento e execução 

dessas atividades, com base territorial, deve estar sob responsabilidade de um só 

chefe que terá sua competência regularmente avaliada pelo uso econômico dos 

recursos, pela qualidade do atendimento dispensado à sua comunidade e pelos 

resultados positivos obtidos em sua área de atuação, em termos de redução dos 

índices de criminalidade e de desordem. 

Em visita ao Brasil, Louis Anemone, que chefiou o Departamento de Polícia de Nova 

York entre 1995 e 1999, observou que nas polícias estruturadas em ciclo completo, 

em uma única organização, o ajustamento entre os policiais uniformizados e os 

encarregados de investigação, que são formados na mesma academia, atuam sob 

mesmos códigos de conduta e obedecem ao mesmo chefe é sempre trabalhoso, e 

que no sistema brasileiro essa tarefa, deixada a mecanismos informais e boa 

vontade dos milhares de chefes, deveria ser um desafio quase sem solução. 

Na Itália, como em outras nações ditas de primeiro mundo, convivem no mesmo 

espaço territorial com funções policiais similares de ciclo  completo, uma polícia civil 

uniformizada e subordinada ao ministério do interior (Polícia de Estado) como uma 

polícia militar subordinada ao ministério da defesa (Carabineiros) e uma polícia 

militar de finanças  subordinada ao ministério das finanças (Guarda de Finança). 

Como mencionado todas de ciclo completo e atuando concorrentemente no mesmo 

território e funciona muito bem. 

Insistir na existência de dois organismos diferenciados de meia policia, para 

executar a mesma função policial de prevenção do crime, é investir na 

continuidade da espiral de violência e comprometer o futuro da sociedade. 

Então por que é mantida essa estrutura bipartida e disfuncional de polícia no Brasil? 

Os motivos são variados: 
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As polícias civil e militar são dirigidas geralmente por Chefes que reproduzem o 

modelo existente, fundado no corporativismo, e num tradicionalismo enraizado. 

Esses chefes policiais acabam passando um conceito equivocado de organização 

policial às autoridades e à opinião pública. 

O governo federal, os governos estaduais, assim como os deputados e senadores, 

geralmente não têm ideia clara de como deveria ser um modelo funcional de polícia, 

nem de como isso seria importante para maior eficácia no controle da criminalidade.  

A solução da questão policial, como instrumento de controle da criminalidade, passa 

pela reforma da estrutura policial. Precisamos desenvolver o formato de polícia nos 

moldes das polícias modernas que desenvolvem o ciclo completo do trabalho policial 

(policiamento ostensivo e investigação) tendo com isso o controle da atividade 

através do ciclo completo. 

Assim, esta proposta faz alterações mínimas na Constituição Federal, deixando no 

corpo da emenda o modelo a ser adotado pelo Estado, para que seja respeitado o 

modelo federativo e também impeça a desconstitucionalização, que ensejaria uma 

insegurança jurídica, onde cada governo criaria um modelo diferente de polícia, que 

com certeza causaria um caos para todo o sistema de justiça do País. 

Acrescenta-se que as propostas de emendas constitucionais apresentadas até a 

presente data, propõe em seu bojo pequenas alterações sem tocar naqueles 

gargalos que influenciam no resultado da ação policial em prol da sociedade 

brasileira. 

 As propostas existentes tramitando no Congresso Nacional não apresentam 

alterações fundamentais, tais como, o ciclo completo e independência dos órgãos e 

instituições que compõe o sistema de segurança pública, fazendo com que atuem 

como órgão de determinado governo e não de estado, nem mesmo respeita a 

história deles, motivo pelo qual não apresentam soluções calcadas na realidade, o 

que ocorre com a presente proposta. 

Os princípios que balizam a presente proposta são o da racionalização e o da 

integração, dentro do espírito republicano e democrático, destacando-se os 

seguintes pontos: 

1. altera-se o Art. 23, deslocando e modificando o §10 do Art, 144 primeiro por estar 

no capítulo da segurança pública quando de fato ocorreto é estar no Art 23, além da 
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adequação da redação no sentido de não conflitar o tema trânsito e mobilidade 

urbana com a segurança pública. 

2. altera-se o Art. 98, permitindo que a polícia possa fazer a conciliação dos danos 

civis nas infrações penais de menor potencial ofensivo.  

3. Altera-se o Art. 129, VIII  determinando que toda investigação seja encaminhada 

diretamente ao Ministério Público, titular da ação penal pública. 

 

4. altera-se o § 6º, do art. 144, dando autonomia administrativa, funcional e 

financeira ás policias, porém ainda subordinada aos respectivos Chefes do Poder 

Executivo, para que seja uma polícia republicana e não de governo. 

5. altera-se o § 8º, do art. 144, permitindo que as guardas municipais exerçam as 

atividades de policiamento ostensivo de polícia, observada a legislação federal e 

estadual, para que haja uma padronização e controle. 

 6. altera-se o § 9º, do art. 144, trazendo a forma de remuneração por subsídio, o 

regime previdenciário de atividade de risco, e a possibilidade de acumular o 

magistério.  

7. acrescenta-se o § 10, ao art. 144, prevendo o ciclo completo de ação policial na 

persecução penal, exercendo cumulativamente as polícias 

administrativas,ostensivas, preventivas, investigativas,  judiciária e de inteligência 

policial. 

8. acrescenta-se o § 11, ao art. 144, prevendo o ciclo completo da ação de 

bombeiro; 

9. acrescenta-se o § 12, ao art. 144, prevendo a constituição de Força Tarefa, por 

ato conjunto do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do Ministério Público, para 

atuar na redução da incidência criminal e nos crimes de grande repercussão social. 

10. acrescenta-se o § 13, ao art. 144, para instituir a perícia, organizada em carreira, 

com  autonomia administrativa, financeira e independência funcional. 

11. acrescenta-se o § 14, ao art. 144, trazendo a previsão do ingresso na carreira e 

os requisitos para o exercício dos cargos e funções de confiança exclusivamente por 

membros da carreira do órgão, seguindo critérios meritocráticos e de antiguidade 

nas especialidades. 

14. no Art. 3º, altera o artigo 167 da Constituição Federal, trazendo a vinculação das 

receitas tributárias para o investimento em segurança pública à semelhança do que 

ocorre com a educação e a saúde. 
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16. no Art. 5º muda o nome das polícias militares para a denominação  

recomendada pela Organização das Nações Unidas (ONU), ou seja: “forças 

públicas”, rompendo com a denominação de militar. 

17. no Art. 6º é dado o prazo de dois anos para os entes federados implementarem 

as mudanças. 

Finalizamos com a certeza do dever cívico  de cumprir  os deveres como legislador e 

como cidadão, apresentando uma proposta para o aprimoramento e a modernização 

do sistema de segurança pública do Brasil para  prestação do serviço de segurança 

pública de qualidade às futuras gerações, texto este que com certeza será 

aperfeiçoado pelos demais Pares do Parlamento. 

 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2014. 

 
Deputado JORGINHO MELLO 
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1 ABELARDO LUPION DEM PR 
2 ADEMIR CAMILO PROS MG 
3 AELTON FREITAS PR MG 
4 AGUINALDO RIBEIRO PP PB 
5 ALBERTO FILHO PMDB MA 
6 ALCEU MOREIRA PMDB RS 
7 ALEX CANZIANI PTB PR 
8 ALEXANDRE LEITE DEM SP 
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9 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
10 ALFREDO SIRKIS PSB RJ 
11 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
12 ALINE CORRÊA PP SP 
13 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
14 ANDERSON FERREIRA PR PE 
15 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
16 ANDRE MOURA PSC SE 
17 ANDRE VARGAS PT PR 
18 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
19 ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
20 ANTONIO BALHMANN PROS CE 
21 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
22 ANTONIO CARLOS MENDES THAME PSDB SP 
23 ARIOSTO HOLANDA PROS CE 
24 ARMANDO VERGÍLIO SD GO 
25 ARNALDO JORDY PPS PA 
26 ARNON BEZERRA PTB CE 
27 ARTHUR LIRA PP AL 
28 ASSIS CARVALHO PT PI 
29 ASSIS DO COUTO PT PR 
30 AUGUSTO COUTINHO SD PE 
31 AUREO SD RJ 
32 BENJAMIN MARANHÃO SD PB 
33 BERNARDO SANTANA DE VASCONCELL PR MG 
34 BETO FARO PT PA 
35 BIFFI PT MS 
36 BONIFÁCIO DE ANDRADA PSDB MG 
37 BRUNA FURLAN PSDB SP 
38 CARLOS EDUARDO CADOCA PCdoB PE 
39 CARLOS SAMPAIO PSDB SP 
40 CARLOS ZARATTINI PT SP 
41 CELSO MALDANER PMDB SC 
42 CÉSAR HALUM PRB TO 
43 CHICO ALENCAR PSOL RJ 
44 CHICO LOPES PCdoB CE 
45 CLEBER VERDE PRB MA 
46 DALVA FIGUEIREDO PT AP 
47 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
48 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
49 DAVI ALCOLUMBRE DEM AP 
50 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA 
51 DÉCIO LIMA PT SC 
52 DEVANIR RIBEIRO PT SP 
53 DOMINGOS DUTRA SD MA 
54 DOMINGOS NETO PROS CE 
55 DOMINGOS SÁVIO PSDB MG 
56 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
57 DR. GRILO SD MG 
58 DR. JORGE SILVA PROS ES 
59 DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
60 DR. UBIALI PSB SP 
61 DUARTE NOGUEIRA PSDB SP 
62 DUDIMAR PAXIUBA PROS PA 
63 EDIO LOPES PMDB RR 
64 EDMAR ARRUDA PSC PR 
65 EDSON SANTOS PT RJ 
66 EDSON SILVA PROS CE 
67 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
68 EDUARDO DA FONTE PP PE 
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69 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
70 EFRAIM FILHO DEM PB 
71 ELIENE LIMA PSD MT 
72 ERIKA KOKAY PT DF 
73 ERIVELTON SANTANA PSC BA 
74 EROS BIONDINI PTB MG 
75 ESPERIDIÃO AMIN PP SC 
76 EUDES XAVIER PT CE 
77 FÁBIO FARIA PSD RN 
78 FÁBIO TRAD PMDB MS 
79 FELIPE BORNIER PSD RJ 
80 FELIPE MAIA DEM RN 
81 FERNANDO COELHO FILHO PSB PE 
82 FERNANDO FERRO PT PE 
83 FERNANDO FRANCISCHINI SD PR 
84 FILIPE PEREIRA PSC RJ 
85 FLÁVIA MORAIS PDT GO 
86 FLAVIANO MELO PMDB AC 
87 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA 
88 FRANCISCO PRACIANO PT AM 
89 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
90 GENECIAS NORONHA SD CE 
91 GEORGE HILTON PRB MG 
92 GERALDO RESENDE PMDB MS 
93 GERALDO SIMÕES PT BA 
94 GERALDO THADEU PSD MG 
95 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 
96 GIVALDO CARIMBÃO PROS AL 
97 GLADSON CAMELI PP AC 
98 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
99 GUILHERME CAMPOS PSD SP 
100 HENRIQUE OLIVEIRA SD AM 
101 HEULER CRUVINEL PSD GO 
102 HUGO MOTTA PMDB PB 
103 HUGO NAPOLEÃO PSD PI 
104 IRACEMA PORTELLA PP PI 
105 IRAJÁ ABREU PSD TO 
106 IRINY LOPES PT ES 
107 JAIME MARTINS PSD MG 
108 JAIRO ATAÍDE DEM MG 
109 JANETE ROCHA PIETÁ PT SP 
110 JÂNIO NATAL PRP BA 
111 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
112 JEAN WYLLYS PSOL RJ 
113 JEFFERSON CAMPOS PSD SP 
114 JESUS RODRIGUES PT PI 
115 JHONATAN DE JESUS PRB RR 
116 JÔ MORAES PCdoB MG 
117 JOÃO CAMPOS PSDB GO 
118 JOÃO DADO SD SP 
119 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
120 JOÃO MAIA PR RN 
121 JOÃO PAULO LIMA PT PE 
122 JOÃO PIZZOLATTI PP SC 
123 JORGINHO MELLO PR SC 
124 JOSÉ AIRTON PT CE 
125 JOSÉ AUGUSTO MAIA PROS PE 
126 JOSÉ CHAVES PTB PE 
127 JOSÉ HUMBERTO PSD MG 
128 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
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129 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
130 JOSÉ ROCHA PR BA 
131 JOSE STÉDILE PSB RS 
132 JOSIAS GOMES PT BA 
133 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
134 JOVAIR ARANTES PTB GO 
135 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
136 JÚLIO CESAR PSD PI 
137 JÚLIO DELGADO PSB MG 
138 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 
139 LAEL VARELLA DEM MG 
140 LÁZARO BOTELHO PP TO 
141 LEANDRO VILELA PMDB GO 
142 LELO COIMBRA PMDB ES 
143 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
144 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
145 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
146 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
147 LILIAM SÁ PROS RJ 
148 LIRA MAIA DEM PA 
149 LUCI CHOINACKI PT SC 
150 LUCIANO CASTRO PR RR 
151 LÚCIO VALE PR PA 
152 LUIZ CARLOS PSDB AP 
153 LUIZ COUTO PT PB 
154 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
155 LUIZ FERNANDO MACHADO PSDB SP 
156 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
157 MANATO SD ES 
158 MANDETTA DEM MS 
159 MANOEL JUNIOR PMDB PB 
160 MANOEL SALVIANO PSD CE 
161 MARÇAL FILHO PMDB MS 
162 MARCELO AGUIAR DEM SP 
163 MARCELO CASTRO PMDB PI 
164 MARCELO MATOS PDT RJ 
165 MARCIO BITTAR PSDB AC 
166 MÁRCIO MACÊDO PT SE 
167 MÁRCIO MARINHO PRB BA 
168 MARCON PT RS 
169 MARCOS MONTES PSD MG 
170 MARCOS ROGÉRIO PDT RO 
171 MARINHA RAUPP PMDB RO 
172 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
173 MAURO BENEVIDES PMDB CE 
174 MAURO LOPES PMDB MG 
175 MIGUEL CORRÊA PT MG 
176 MILTON MONTI PR SP 
177 MISSIONÁRIO JOSÉ OLIMPIO PP SP 
178 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
179 NELSON MEURER PP PR 
180 NELSON PELLEGRINO PT BA 
181 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
182 NILDA GONDIM PMDB PB 
183 NILTON CAPIXABA PTB RO 
184 ODAIR CUNHA PT MG 
185 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
186 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
187 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
188 OSMAR TERRA PMDB RS 
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189 OTONIEL LIMA PRB SP 
190 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
191 PADRE JOÃO PT MG 
192 PADRE TON PT RO 
193 PAES LANDIM PTB PI 
194 PASTOR MARCO FELICIANO PSC SP 
195 PAUDERNEY AVELINO DEM AM 
196 PAULO ABI-ACKEL PSDB MG 
197 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR 
198 PAULO FEIJÓ PR RJ 
199 PAULO FOLETTO PSB ES 
200 PAULO FREIRE PR SP 
201 PAULO PEREIRA DA SILVA SD SP 
202 PAULO PIMENTA PT RS 
203 PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
204 PAULO TEIXEIRA PT SP 
205 PEDRO CHAVES PMDB GO 
206 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
207 PEPE VARGAS PT RS 
208 PINTO ITAMARATY PSDB MA 
209 POLICARPO PT DF 
210 PROFESSOR SETIMO PMDB MA 
211 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
212 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
213 RATINHO JUNIOR PSC PR 
214 RAUL HENRY PMDB PE 
215 REBECCA GARCIA PP AM 
216 RENAN FILHO PMDB AL 
217 RENATO MOLLING PP RS 
218 RENZO BRAZ PP MG 
219 RICARDO IZAR PSD SP 
220 RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
221 ROBERTO BALESTRA PP GO 
222 ROBERTO BRITTO PP BA 
223 ROBERTO DE LUCENA PV SP 
224 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
225 ROBERTO TEIXEIRA PP PE 
226 RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
227 RODRIGO MAIA DEM RJ 
228 RONALDO FONSECA PROS DF 
229 ROSANE FERREIRA PV PR 
230 ROSE DE FREITAS PMDB ES 
231 RUBENS BUENO PPS PR 
232 RUY CARNEIRO PSDB PB 
233 SABINO CASTELO BRANCO PTB AM 
234 SALVADOR ZIMBALDI PROS SP 
235 SANDES JÚNIOR PP GO 
236 SANDRO ALEX PPS PR 
237 SANDRO MABEL PMDB GO 
238 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
239 SEBASTIÃO BALA ROCHA SD AP 
240 SÉRGIO BRITO PSD BA 
241 SÉRGIO MORAES PTB RS 
242 SIBÁ MACHADO PT AC 
243 SILVIO COSTA PSC PE 
244 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ 
245 TAKAYAMA PSC PR 
246 TIRIRICA PR SP 
247 TONINHO PINHEIRO PP MG 
248 VALADARES FILHO PSB SE 
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249 VALDIVINO DE OLIVEIRA PSDB GO 
250 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
251 VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
252 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
253 VICENTE CANDIDO PT SP 
254 VICENTINHO PT SP 
255 VILSON COVATTI PP RS 
256 VINICIUS GURGEL PR AP 
257 WALDIR MARANHÃO PP MA 
258 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
259 WELLINGTON ROBERTO PR PB 
260 WILSON FILHO PTB PB 
261 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
262 ZÉ GERALDO PT PA 
263 ZÉ SILVA SD MG 
264 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
265 ZOINHO PR RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;  
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 

no que lhe for contrário.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 
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II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  
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III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua 

competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração 

pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada 

carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e 

o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 

requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou 

contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, 

IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer 

requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os 

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá estabelecer a 

relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 

caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do 

subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação 

de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 

autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada nos 

termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência 

de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 

servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 

aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 

17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no 

serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 

seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos 

de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 

exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  
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III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 

relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será igual: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 

setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o 

falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, 

o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 

aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 

fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de inatividade, 

inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 

outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 

montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares 

de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral 

de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
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§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-

se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime de 

previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 

poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 

que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, 

no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, de 

natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somente 

na modalidade de contribuição definida. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser 

aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato 

de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 

3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo 

regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios 

do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao 

estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os 

servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime 

em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 

proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 

Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença incapacitante. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o 

eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 

indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 

proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 

desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a 

conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações 

penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas 

de juízes de primeiro grau;  
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II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 

secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e transformado em § 

1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos serviços afetos 

às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados 

conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos 

Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas orçamentárias 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 

considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 

na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em desacordo 

com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas 

ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  
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I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da 

União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 

informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os 

fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua 

finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo não impede 

a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, que 

deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público de 

provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 

realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as 

disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  
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V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício 

da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 

territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 

opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 

de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 

IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  
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I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 

circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei 

federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 

prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, 

distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido 

parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 

excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos 

arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 

montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 

demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos 

que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 

parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco 

por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado 

inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 

atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
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Art. 161. Cabe à lei complementar:  

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, especialmente 

sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o 

equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação 

das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos 

fundos de participação a que alude o inciso II.  

 

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o último dia 

do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os 

recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a expressão 

numérica dos critérios de rateio.  

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e por 

Município; os dos Estados, por Município.  

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais entidades 

controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, resguardadas 

as características e condições operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento regional.  

 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente pelo 

banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro 

Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o 

objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e das 

empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

 

Seção II 

Dos Orçamentos 
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Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 

relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 

efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 

fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 

nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 

prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 

acordo com o art. 58.  
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§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 

apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 

somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas 

quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 

modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 

comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 

serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 

complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 

Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 

do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 

recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 

ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações 

de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 

deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 

indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 

da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 

fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


124 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 

a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 

iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 

de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 

forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 

orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 

imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 

pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 

arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 

prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 

suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, 

em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 

serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


125 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 

orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações 

e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 

calculados sobre:  

I – no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 

deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 

que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 

3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:  

I – os percentuais de que trata o § 2º;  

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, 

objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;  

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas 

federal, estadual, distrital e municipal;  

IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de 

saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo 

com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as 

diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário 

de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar 

assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o 

cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 

2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição 

Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 

agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos 

requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de 

saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições 

privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 

assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, 

tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a 
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coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 

comercialização.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, 

para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 

social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo com  

redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-

educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o 

ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do 

poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROPOSTA DE EMENDA À 

CONSTITUIÇÃO N.º 431, DE 2014 

(Do Sr. Subtenente Gonzaga e outros) 
 

Acrescenta ao art. 144 da Constituição Federal parágrafo para ampliar a 
competência dos órgãos de segurança pública que especifica, e dá 
outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-423/2014.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º, do 

art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo: 

“Art. 144................................................................................................ 

§11. Além de suas competências específicas, os órgãos previstos nos incisos do caput deste artigo, 
realizarão o ciclo completo de polícia na persecução penal, consistente no               exercício da 
polícia ostensiva e preventiva, investigativa, judiciária e de inteligência policial, sendo a atividade 
investigativa, independente da sua forma de instrumentalização, realizada em coordenação com o 
Ministério Público, e a ele encaminhada.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data de sua publicação, devendo os Estados, Territórios e Distrito 

Federal regulamentá-la e implementá-la em igual período. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta de emenda à constituição é fruto de um processo histórico, da 

discussão de profissionais de segurança pública, de agentes políticos e do debate 

da sociedade, de pessoas comprometidas com a defesa dos direitos do cidadão, 

que têm as raízes na luta pela democratização do País, envolvendo acadêmicos, 
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sociedade civil organizada, membros do Ministério Público, Parlamentares, policiais 

civis, policiais militares, policiais federais, policiais rodoviários federais, peritos, 

agentes penitenciários e guardas municipais. 

Apesar de convergirmos com a visão daqueles que defendem uma nova arquitetura 

para a segurança pública no Brasil, identificamos que há um ponto de convergência 

em todas as propostas, em especial as PECs 102, de 2011, e 51, de 2012, ambas 

tramitando no Senado Federal: a adoção no Brasil de Polícia de Ciclo Completo. 

Portanto, na mesma linha de raciocínio, apresentamos a presente proposta, para 

que se ampliem as competências das polícias já consolidadas no caput do artigo 

144, sem, no entanto, arvorar em alterar, ampliar ou suprimir quaisquer direitos ou 

conquistas de seus integrantes, e muito menos alterar a suas estruturas e 

organização. A proposta tem o objetivo de, apenas, ampliar as competências de 

todas as Polícias, de forma a permiti-las exercer o Ciclo Completo,  sem, no entanto, 

obrigá-las a fazê-lo.  

Ao defendermos  a implementação da Polícia de Ciclo Completo no Brasil, temos a 

convicção de estarmos em sintonia com a visão da maioria daqueles que estão se 

esforçando para modernizar a atuação das policiais e transformar a segurança 

pública em política de estado, verdadeiramente ao alcance de todos, senão 

vejamos: 

No ano de 2009 foi realizada a 1ª CONSEG – Conferência Nacional de Segurança 

Pública a qual reuniu milhares de cidadãos após um exaustivo processo democrático 

de eleição desses representantes de todas as Unidades da Federação e dos 

segmentos: Gestores e Trabalhadores da Segurança Pública e Sociedade Civil. Na 

ocasião foram aprovadas pelo voto de cada participante 10 princípios e 40 diretrizes 

para a segurança pública brasileira os quais muitos deles vão ao encontro da 

presente Proposta de Emenda Constitucional. 

Nesse aspecto, dentre os princípios e diretrizes que se alinham com a presente 

PEC, podemos citar pelo menos 02 princípios e 03 diretrizes: 

 

Princípios: 

 

1- Ser uma política de Estado que proporcione a autonomia administrativa, 
financeira, orçamentária e funcional das instituições envolvidas, nos três níveis de 
governo, com descentralização e integração sistêmica do processo de gestão 
democrática, transparência na publicidade dos dados e consolidação do Sistema 
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Único de Segurança Pública - SUSP e do Programa Nacional necessária ao modelo 
vigente. (793 VOTOS de Segurança Pública com Cidadania - PRONASCI, com 
percentual mínimo definido em lei e assegurando as reformas) 
2- Fomentar, garantir e consolidar uma nova concepção de segurança pública como 
direito fundamental e promover reformas estruturais no modelo organizacional de 
suas instituições, nos três níveis de governo, democratizando, priorizando o 
fortalecimento e a execução do SUSP - Sistema Único de Segurança Pública -, do 
PRONASCI - Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - e do 
CONASP - Conselho Nacional de Segurança Pública com Cidadania. (265 VOTOS) 

 

Diretrizes: 

 

1- Manter no Sistema Prisional um quadro de servidores penitenciários efetivos, 
sendo específica a eles a sua gestão, observando a proporcionalidade de servidores 
penitenciários em policiais penais. Para isso: aprovar e implementar a Proposta de 
Emenda Constitucional 308/2004; garantir atendimentos médico, psicológico e social 
ao servidor; implementar escolas de capacitação. (1095 VOTOS) 
2- Promover a autonomia e a modernização dos órgãos periciais criminais, por meio 
de orçamento próprio, como forma de incrementar sua estruturação, assegurando a 
produção isenta e qualificada da prova material, bem como o princípio da ampla 
defesa e do contraditório e o respeito aos direitos humanos. (1094 VOTOS) 
4- Estruturar os órgãos policiais federais e estaduais para que atuem em ciclo 
completo de polícia, delimitando competências para cada instituição de acordo com 
a gravidade do delito sem prejuízo de suas atribuições específicas. (868 VOTOS) 
 

Passados mais de 5 anos, os princípios e diretrizes da 1ª CONSEG não foram 

implementados, pois demandam modificações no texto constitucional, para que 

sejam transformados em realidade. 

A sociedade brasileira,  exige uma ação concreta do Estado para a contenção da 

violência e combate a criminalidade. E o que fica evidente, é que o esforço de 

integração e atualização e  modernização da grade curricular, ações extremamente 

importante, diga-se de passagem, não foram suficientes. É natural que, com a 

democratização do Estado Brasileiro e a preservação dos direitos fundamentais, o 

sistema policial e de justiça passe a ser questionado, inclusive, com a exigência da 

mudança estrutural.  

Para entendermos a atuação policial, com a mudança de foco na prestação do 

serviço, verificamos que desde a década de 70 tivemos a disseminação do 

policiamento em veículos, a aplicação de rádios nos carros policiais e uma central de 

longo alcance que se constituíram na primeira revolução do serviço policial.  

Com a facilidade de acesso da população ao centro de operações da polícia, através 

de um telefone centralizado e o aumento da rede telefônica, esse conjunto pareceu 
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encerrar o modelo da polícia moderna. Daí nasceu a estratégia básica da polícia: 

espalham-se as viaturas pela cidade, com roteiro randômico para serem vistas e 

atenderem às chamadas de emergência da central.  

Gradativamente, o paradigma da polícia passou a ser o tempo de resposta, a 

capacidade de rápido deslocamento para atender a vítima e prender o agressor e 

levá-lo a uma das delegacias espalhadas pelas grandes cidades.  

Espalhar policiais pela área, fazê-los circular prontos para atender emergências, a 

partir do comando central, pareceu o sistema ideal de prevenção. Daí decorreram 

dois novos problemas: a centralização excessiva das ações policiais e a passividade 

do sistema reativo, basicamente acionado após o crime ter ocorrido. Além disso, o 

tempo de resposta revelou-se inócuo como mecanismo de alcance do agressor. 

Nesse modelo, a polícia passou à condição de refém das mais variadas demandas 

dos cidadãos que passaram a ver em sua disponibilidade, as respostas não obtidas 

em outras agências de governo, como saúde e assistência social. Esse formato de 

policiamento ostensivo deu às Polícias Militares mais legitimidade e funcionalidade 

para justificar sua existência como força policial. O sistema pareceu completo e 

lógico quando acoplado com a Polícia Civil. As delegacias de polícia passaram a 

esperar os casos levados pelos PM’s e pelas próprias vítimas para preparar os 

procedimentos destinados à Justiça, legitimando sua função de polícia judiciária.  

A adoção dessa função como principal missão organizacional, a excessiva 

burocratização dos relatórios policiais, através dos inquéritos, e sujeição dos 

trabalhos aos crimes já ocorridos, tornaram a Polícia Civil uma organização 

predominantemente passiva e de baixa eficiência. 

O modelo nos estados e no Distrito Federal de duas polícias centralizadas e 

compartimentadas, numa estratégia passiva, tornou-se uma armadilha que impediu 

a modernização policial e facilitou tanto o crescimento como a variedade do crime 

em quase todas as grandes cidades. A polícia tradicionalista em suas estruturas e 

processos operacionais passou a requisitar mais recursos para fazer mais das 

mesmas coisas e o crime só continuou crescendo muito e desproporcionalmente às 

conhecidas mazelas sociais do País. Esforços suplementares de forças especiais e 

espetaculosas operações não trouxeram os resultados necessários. 

Cabe salientar que esse modelo de polícias com funções compartimentadas e 

incompletas na persecução penal, de fato, só existe em nosso país. 
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Temos indecentes taxas de homicídios na maioria dos grandes centros urbanos. De 

acordo com o Sistema de Informações de Mortalidade (SIM), do Ministério da 

Saúde, que tem como fonte os atestados de óbito emitidos em todo o país, o Brasil 

registrou em 2012 o maior número absoluto de assassinatos e a taxa mais alta de 

homicídios desde 1980. Nada menos do que 56.337 pessoas foram mortas naquele 

ano, num acréscimo de 7,9% frente a 2011. A taxa de homicídios, que leva em conta 

o crescimento da população, também aumentou 7%, totalizando 29 vítimas fatais 

para cada 100 mil habitantes. As taxas brasileiras são 50 a 100 vezes maiores do 

que a de países como o Japão.  

Ainda segundo o MAPA da violência de 2014, ao longo dessa década, morreram 

556 mil pessoas vítimas de homicídio no Brasil. 

Comparando 100 países que registraram taxa de homicídios, entre 2008 e 2012, 

para cada grupo de 100 mil habitantes, o estudo conclui que o Brasil ocupa o sétimo 

lugar no ranking dos analisados. Fica atrás de El Salvador, da Guatemala, de 

Trinidad e Tobago, da Colômbia, Venezuela e de Guadalupe. 

Ainda que o crime decorra de múltiplos fatores econômicos e sociais, além de 

crônicas deficiências no sistema de justiça, constituído pelo Judiciário, Defensoria 

Pública, Ministério Público, Polícias e organizações prisionais, percebe-se que há 

muito que melhorar no aparato policial para incrementar as condições de controle do 

crime no Brasil. Até porque a polícia se constitui no órgão do sistema com 

capacidade mais rápida de resposta.  

O crime organizado se fortaleceu tanto nas grandes organizações criminosas, como 

no tráfico de entorpecentes, quanto também na formação de quadrilhas poderosas 

de roubo de cargas e sequestros, além da ousadia de bandos em resgatar presos de 

delegacias e presídios. Independentemente dos investimentos estatais no aparato 

policial, seja em mais efetivos, equipamentos e salários, é necessário criar 

mecanismos de eficácia na atuação das Policiais. E não há eficácia no modelo atual 

de meias polícias.  

Os governos vivem sob uma tensão básica: há carência de recursos para atender ao 

excesso de demanda em todos os setores. Enquanto faltam aos governos condições 

para atender eficientemente a todas as demandas, sobram pressões para que a 

sociedade seja melhor atendida por organizações públicas extraordinariamente 

eficientes no uso racional dos recursos e eficazes na produção de resultados.  
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A polícia, que dispõe de quadros extremamente preparados do ponto de vista da 

formação e treinamento, já se convenceu da necessidade de uma reforma na 

arquitetura do sistema de segurança pública no Brasil, ao mesmo tempo que 

convencida de que, em qualquer arquitetura, é imprescindível a competência para o 

exercício do Ciclo Completo, como premissa básica para a eficácia da ações de 

polícia. 

O Governo Federal, através do Plano Nacional de Segurança Pública e com o 

instrumento do repasse de recursos financeiros aos estados, tem procurado 

estimular a integração das polícias, sem aprofundar na discussão de alteração do 

sistema de polícia partida, deixando de abordar a anomalia de meias polícias, 

concorrentes e que fazem um serviço pela metade, sem abordar o Ciclo Completo 

da ação policial na persecução penal, com algumas premissas que precisam ser 

esclarecidas, tais como:  

não é verdadeira a ideia de que prevenção do crime – largamente atribuída às 

Polícias Militares – e a investigação das Polícias Civis sejam atividades tão 

diferenciadas e distanciadas que demandem organizações completamente 

diferentes em estrutura, treinamento, valores, áreas de operação, disciplina, normas 

administrativas e operacionais. O Brasil é o único caso no mundo, como já 

mencionado, nesse tipo de arranjo que decorreu não de racionalidade, mas de 

meras contingências históricas e tristes conveniências de sucessivos governos que 

permearam boa parte do século passado, e que resiste  em se manter também 

neste século. 

Nas polícias modernas, quer seja na América ou na Europa, as funções de 

policiamento uniformizado e investigação devem boa parte de seus êxitos à 

interpenetração dessas funções, desde a fase de diagnóstico, planejamento e até a 

execução das ações. 

Em matéria organizacional é incompreensível dividir entre chefes distintos a 

responsabilidade para planejar e executar ações pela metade, ou seja, uma 

preventiva e outra repressiva, e mesmo assim conseguir resultados significativos. 

Numa polícia de Ciclo Completo há flexibilidade para se escolher investigadores, 

inverter funções ou ampliar o contingente de uma modalidade ou outra de ação 

policial. Além disso, os resultados são seriamente afetados pelo grau de motivação 

dos chefes policiais. Com dois chefes de diferentes padrões de comportamento 
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profissional, diferentes graus hierárquicos e diferentes salários (geralmente os 

policiais civis ganham mais que os policiais militares) e submetidos a diferentes 

normas, o entendimento e o sucesso das ações ficarão comprometidos. 

Estruturas diferentes que atuam no mesmo espaço sobre o mesmo problema 

tendem a constante rivalidade e atrito, pois, uma inicia um serviço policial e a outra 

termina. É um fenômeno de psicologia organizacional só superado com trabalhosos 

e sofisticados arranjos, não disponíveis no dia-a-dia do trabalho policial. Se há 

significativas diferenças de fatores simbólicos (salários, prestígio, promoções, 

valores corporativos) e disputa por recursos escassos, essa rivalidade tende a se 

agravar e comprometer o desempenho de ambas organizações. 

A moderna metodologia de diagnóstico dos problemas de uma área, mediante banco 

de dados e análise criminal, demanda o planejamento de ações diferenciadas para 

um mesmo padrão de crime, ora através do policiamento ostensivo, ora através da 

investigação. 

O aparato de meias polícias demanda dispêndios extraordinários com investimentos 

e custeios duplicados com instalações, equipamentos,  estruturas administrativas e 

operacionais, o que compromete o limitado orçamento da segurança para 

investimento, manutenção e política salarial digna, além do que impede a 

operacionalidade, que nenhuma empresa do mundo adotaria: duas filiais, na mesma 

área, trabalhando pela metade, para o mesmo trabalho e brigando pelo mesmo 

cliente. 

Após razoável tempo de adoção da estratégia de integração dos órgãos policiais, 

política adotada pela maioria dos Governos nos Estados brasileiros, e apesar do 

extraordinário esforço despendido e recursos financeiros aplicados, verifica-se a sua 

ineficácia para a redução da violência e da criminalidade. 

Em síntese, o chamado Ciclo Completo nada mais é do que a capacidade de 

desenvolver a persecução criminal pré-processual com a captura, a condução à 

presença da autoridade, a lavratura de um APF (instauração de um IP ou TCO), bem 

como o recolhimento ao cárcere, como fases do flagrante delito. 

O Ciclo Completo se aperfeiçoa nesta capacidade pré-processual. Hoje, as Polícias 

Militares, nas infrações penais comuns, capturam e conduzem à presença das 

autoridades de polícia judiciária (delegados) que lavram APF (instauram IP ou 
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lavram TCO), bem como recolhem ao cárcere. Na maioria dos países democráticos 

temos várias agências policiais atuando em conjunto, com a prevalência de mais de 

uma corporação exercendo prerrogativas de polícia auxiliar de justiça, ou seja, de 

captura e condução, mas também de lavratura de auto e recolhimento ao cárcere, 

além da investigação e da persecução penal como um todo, a exemplo do Chile.  

No Brasil não há previsão de interpenetração nas atividades típicas de polícia civil 

ou militar, o que chancela um vetusto sistema de persecução carente de reforma. 

É importante ressaltar que a formação e o treinamento das Polícias Militares, há 

muito é fundamentada nos princípios da segurança pública voltada para a proteção 

da vida, da dignidade humana, da liberdade e do respeito aos direitos humanos. Ao 

mesmo tempo que é reconhecida sua eficiência e eficácia em razão de seus valores 

de disciplina e hierarquia.  

A presente proposta traz consigo, por obvio, a necessidade de se construir o 

entendimento de como se dará a atuação no modelo de Ciclo Completo, em 

contraposição ao atual modelo. Existem vários modelos já experimentados no 

mundo, com razoável eficácia. Propor, como previsto no art. 2º da presente 

proposta, que os Estados, DF e Territórios deverão regulamentar a forma de 

atuação de suas Polícias em Ciclo Completo, é respeitar a federação e pacto 

federativo imposto pela Carta Magna Brasileira, e leva em conta os atuais modelos e 

níveis de construção política e organizacional, que não são simétricos. É respeitar, 

portanto, a cultura e estrutura organizacional de cada estado, suas complexidade e 

extensão territorial. 

Apenas a título de exemplo, Minas Gerais, possui 853 municípios que são atendidos 

em sua integralidade pela Polícia Militar, único órgão do Estado presente em todas 

estas localidades e em mais de 200 distritos. 

Neste Estado, a Polícia Civil consegue manter seu atendimento 24 horas por dia 

(atendimento noturno, feriados e finais de semana) em apenas 64 Municípios, o que 

leva, às vezes, a um deslocamento de policiais militares  por mais de 300 km de 

suas sedes para fazer um registro de ocorrência, na maioria das vezes de crime de 

menor potencial ofensivo.  Com o agravante de ter que conduzir vítima, agente e 

testemunha, num verdadeiro cárcere privado deste.  

Tudo isto, em flagrante desrespeito à legislação processual penal que garante ao 

cidadão cujo ato praticado se enquadre na lei 9.099/95 de sequer ser conduzido, 

bastando para tanto, a assinatura de um Termo Circunstanciado de Ocorrência, e o 
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compromisso de  comparecimento perante a Justiça em dia e hora previamente 

determinado, o que poderia ser levado a efeito pelo próprio policial militar no 

momento do atendimento da ocorrência.  

Nas polícias modernas, principalmente nos grandes e complexos centros urbanos, o 

controle policial da criminalidade só pode ser realizado com razoável eficácia se 

houver um flexível ajuste das atividades de prevenção e investigação, baseadas em 

constante e inteligente análise de dados.  

Obviamente o planejamento e a execução dessas atividades, devem estar sob 

responsabilidade de um só chefe que terá sua competência regularmente avaliada 

pelo uso econômico dos recursos, pela qualidade do atendimento dispensado à sua 

comunidade e pelos resultados positivos obtidos em sua área de atuação, em 

termos de redução dos índices de criminalidade e de desordem, seja ele de uma ou 

outra corporação policial. 

É importante observar que, mesmo nas polícias estruturadas em Ciclo Completo, em 

uma única organização, formados na mesma academia,  atuando sob mesmos 

códigos de conduta e obediência ao mesmo chefe, é sempre complexo o 

ajustamento entre os policiais. Complexo sim, porém muito mais eficaz em relação 

ao modelo brasileiro. 

Insistir na existência de dois organismos diferenciados de meia polícia, para 

executar a mesma função policial de prevenção do crime, é investir na 

continuidade da espiral de violência e comprometer o futuro da sociedade. 

A eficácia da atuação policial como instrumento de contenção da violência e controle 

da criminalidade, passa necessariamente pela ampliação das competências de 

todas as policias ( Militar, Civil, Rodoviária Federal, Federal) para realizar o ciclo 

completo. Precisamos desenvolver o formato de polícia nos moldes das polícias 

modernas que desenvolvem o Ciclo Completo do trabalho policial (policiamento 

ostensivo e investigação) tendo com isso o controle de todos os atos e 

procedimentos, sem solução de continuidade. 

Assim, esta proposta faz alteração pontual na Constituição Federal, deixando no 

corpo da emenda o modelo a ser adotado pelos Estados-Membros e pelo Distrito 

Federal, para que seja respeitado o modelo federativo e também impeça a 

desconstitucionalização, que ensejaria uma insegurança jurídica, onde cada Ente 

Federativo criaria um modelo diferente de polícia, que com certeza causaria um caos 

para todo o sistema de justiça do País. 
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Acrescenta-se que as propostas de emendas constitucionais em tramitação neste 

momento no Senado Federal, as PECs 102, de 2011, e 51, de 2013, expõem como 

ponto central da busca da eficácia da ação policial a competência para atuação no 

Ciclo Completo. 

A presente proposta difere em sua essência das demais, ao tratar exclusivamente 

de ampliar as competências das Polícias, sem alterar em nada suas atuais 

prerrogativas, direitos, deveres e modelo de organização. É uma proposta 

essencialmente voltada para a melhoria da segurança pública no Brasil. 

Por fim, os princípios que balizam a presente proposta são o da racionalização e 

maximização de recursos humanos, materiais e financeiros, e  da economia 

processual, na medida em que serão reduzidas drasticamente as despesas com 

deslocamentos, tempo de espera para registros desnecessários em delegacias, 

maximização da capacidade do policiamento ostensivo e preventivo, a maximização 

da capacidade de investigação da Policia Civil, e por conseqüência garantia da 

eficácia da atuação policial no Brasil, dentro do espírito republicano e democrático, 

atendendo os ditames do artigo 37 da Constituição Federal. 

Finalizo com a certeza de estar cumprindo com o dever cívico que me cabe como 

legislador e como cidadão, apresentando uma proposta de aprimoramento e 

modernização de nossas polícias para a prestação do serviço de segurança pública 

de qualidade às futuras gerações, texto este que, com certeza, será aperfeiçoado 

pelos demais Pares do Parlamento, quando de sua tramitação. 

 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2014. 

 

Deputado Federal SUBTENENTE GONZAGA 
PDT/MG 

 

Proposição: PEC 0431/2014 
Autor da Proposição: SUBTENENTE GONZAGA E OUTROS 
Ementa: Acrescenta ao art. 144 da Constituição Federal parágrafo para ampliar 
a competência dos órgãos de segurança pública que especifica, e dá 
outras providências. 
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Totais de Assinaturas: 
Confirmadas 190 
Não Conferem 000 
Fora do Exercício 002 
Repetidas 006 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 198 
 
Confirmadas 
1 ADEMIR CAMILO PROS MG 
2 ADRIAN PMDB RJ 
3 AELTON FREITAS PR MG 
4 ALBERTO FILHO PMDB MA 
5 ALEX CANZIANI PTB PR 
6 ALEXANDRE ROSO PSB RS 
7 ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
8 ALINE CORRÊA PP SP 
9 AMAURI TEIXEIRA PT BA 
10 ANDERSON FERREIRA PR PE 
11 ANDRÉ FIGUEIREDO PDT CE 
12 ANDRE MOURA PSC SE 
13 ANDRE VARGAS PT PR 
14 ANDRÉ ZACHAROW PMDB PR 
15 ANSELMO DE JESUS PT RO 
16 ANTONIO BALHMANN PROS CE 
17 ANTONIO BULHÕES PRB SP 
18 ARIOSTO HOLANDA PROS CE 
19 ARMANDO VERGÍLIO SD GO 
20 ARNON BEZERRA PTB CE 
21 ARTHUR OLIVEIRA MAIA SD BA 
22 ASSIS DO COUTO PT PR 
23 ÁTILA LIRA PSB PI 
24 AUGUSTO COUTINHO SD PE 
25 CARLOS MANATO SD ES 
26 CARLOS MELLES DEM MG 
27 CARLOS ZARATTINI PT SP 
28 CELSO MALDANER PMDB SC 
29 CÉSAR HALUM PRB TO 
30 CHICO DAS VERDURAS PRP RR 
31 CHICO LOPES PCdoB CE 
32 CLEBER VERDE PRB MA 
33 DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
34 DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
35 DAVI ALCOLUMBRE DEM AP 
36 DIEGO ANDRADE PSD MG 
37 DILCEU SPERAFICO PP PR 
38 DOMINGOS SÁVIO PSDB MG 
39 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ 
40 DR. JORGE SILVA PROS ES 
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41 DR. PAULO CÉSAR PR RJ 
42 DUDIMAR PAXIUBA PROS PA 
43 EDINHO BEZ PMDB SC 
44 EDMAR ARRUDA PSC PR 
45 EDSON SANTOS PT RJ 
46 EDSON SILVA PROS CE 
47 EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
48 EDUARDO DA FONTE PP PE 
49 EDUARDO SCIARRA PSD PR 
50 ELIENE LIMA PSD MT 
51 EURICO JÚNIOR PV RJ 
52 EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
53 FÁBIO TRAD PMDB MS 
54 FELIPE MAIA DEM RN 
55 FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA 
56 FERNANDO COELHO FILHO PSB PE 
57 FILIPE PEREIRA PSC RJ 
58 GABRIEL GUIMARÃES PT MG 
59 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 
60 GERALDO SIMÕES PT BA 
61 GERALDO THADEU PSD MG 
62 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
63 HENRIQUE OLIVEIRA SD AM 
64 HEULER CRUVINEL PSD GO 
65 HUGO LEAL PROS RJ 
66 HUGO MOTTA PMDB PB 
67 IRACEMA PORTELLA PP PI 
68 JAIRO ATAÍDE DEM MG 
69 JAQUELINE RORIZ PMN DF 
70 JEFFERSON CAMPOS PSD SP 
71 JERÔNIMO GOERGEN PP RS 
72 JHONATAN DE JESUS PRB RR 
73 JOÃO ANANIAS PCdoB CE 
74 JOÃO CALDAS SD AL 
75 JOÃO DADO SD SP 
76 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
77 JOÃO PIZZOLATTI PP SC 
78 JOSÉ CARLOS ARAÚJO PSD BA 
79 JOSÉ CHAVES PTB PE 
80 JOSÉ HUMBERTO PSD MG 
81 JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
82 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
83 JOSE STÉDILE PSB RS 
84 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
85 JOVAIR ARANTES PTB GO 
86 JÚLIO CAMPOS DEM MT 
87 JÚLIO CESAR PSD PI 
88 JÚLIO DELGADO PSB MG 
89 LAEL VARELLA DEM MG 
90 LAERCIO OLIVEIRA SD SE 
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91 LÁZARO BOTELHO PP TO 
92 LEANDRO VILELA PMDB GO 
93 LELO COIMBRA PMDB ES 
94 LEONARDO MONTEIRO PT MG 
95 LEONARDO PICCIANI PMDB RJ 
96 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
97 LEOPOLDO MEYER PSB PR 
98 LILIAM SÁ PROS RJ 
99 LIRA MAIA DEM PA 
100 LÚCIO VALE PR PA 
101 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA 
102 LUIZ CARLOS PSDB AP 
103 LUIZ CARLOS BUSATO PTB RS 
104 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
105 LUIZ FERNANDO MACHADO PSDB SP 
106 MAGELA PT DF 
107 MAJOR FÁBIO PROS PB 
108 MANOEL JUNIOR PMDB PB 
109 MANUEL ROSA NECA PR RJ 
110 MARCELO AGUIAR DEM SP 
111 MARCELO CASTRO PMDB PI 
112 MARCIO BITTAR PSDB AC 
113 MÁRCIO MARINHO PRB BA 
114 MARCO TEBALDI PSDB SC 
115 MARCOS MEDRADO SD BA 
116 MARCOS ROGÉRIO PDT RO 
117 MÁRIO FEITOZA PMDB CE 
118 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL 
119 MAURÍCIO TRINDADE PROS BA 
120 MAURO LOPES PMDB MG 
121 MAURO MARIANI PMDB SC 
122 MENDONÇA PRADO DEM SE 
123 MILTON MONTI PR SP 
124 MOREIRA MENDES PSD RO 
125 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
126 NELSON MEURER PP PR 
127 NEWTON CARDOSO PMDB MG 
128 NILDA GONDIM PMDB PB 
129 NILMAR RUIZ PEN TO 
130 NILTON CAPIXABA PTB RO 
131 ONOFRE SANTO AGOSTINI PSD SC 
132 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
133 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR 
134 OSVALDO REIS PMDB TO 
135 OTAVIO LEITE PSDB RJ 
136 OTONIEL LIMA PRB SP 
137 OZIEL OLIVEIRA PDT BA 
138 PADRE JOÃO PT MG 
139 PAES LANDIM PTB PI 
140 PAULO ABI-ACKEL PSDB MG 
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141 PAULO FEIJÓ PR RJ 
142 PAULO FREIRE PR SP 
143 PAULO WAGNER PV RN 
144 PEDRO CHAVES PMDB GO 
145 PEDRO FERNANDES PTB MA 
146 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
147 PEPE VARGAS PT RS 
148 PROFESSOR SETIMO PMDB MA 
149 PROFESSORA DORINHA SEABRA REZE DEM TO 
150 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
151 RAUL HENRY PMDB PE 
152 REBECCA GARCIA PP AM 
153 RENATO MOLLING PP RS 
154 RICARDO IZAR PSD SP 
155 RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
156 ROBERTO BRITTO PP BA 
157 ROBERTO SANTIAGO PSD SP 
158 RODRIGO BETHLEM PMDB RJ 
159 ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA PMDB SC 
160 RONALDO FONSECA PROS DF 
161 RUBENS OTONI PT GO 
162 RUY CARNEIRO PSDB PB 
163 SALVADOR ZIMBALDI PROS SP 
164 SANDES JÚNIOR PP GO 
165 SANDRO MABEL PMDB GO 
166 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
167 SEBASTIÃO BALA ROCHA SD AP 
168 SÉRGIO BRITO PSD BA 
169 SÉRGIO MORAES PTB RS 
170 SIBÁ MACHADO PT AC 
171 STEFANO AGUIAR PSB MG 
172 SUBTENENTE GONZAGA PDT MG 
173 TAKAYAMA PSC PR 
174 THIAGO PEIXOTO PSD GO 
175 TONINHO PINHEIRO PP MG 
176 VALMIR ASSUNÇÃO PT BA 
177 VANDERLEI MACRIS PSDB SP 
178 VANDERLEI SIRAQUE PT SP 
179 VICENTE CANDIDO PT SP 
180 VILSON COVATTI PP RS 
181 VITOR PAULO PRB RJ 
182 WALDIR MARANHÃO PP MA 
183 WALNEY ROCHA PTB RJ 
184 WASHINGTON REIS PMDB RJ 
185 WELLINGTON ROBERTO PR PB 
186 WILSON FILHO PTB PB 
187 WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
188 ZÉ GERALDO PT PA 
189 ZEQUINHA MARINHO PSC PA 
190 ZOINHO PR RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 89, DE 2015 

(Do Sr. Hugo Leal e outros) 
 

Altera a Constituição Federal para dispor sobre a reforma do sistema de 
persecução penal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º Os arts. 129 e 144 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art.129...........................................................................................................................

.................................................................. 

VIII – requisitar diligências de natureza criminal aos órgãos policiais competentes e 

realizá-las diretamente, nas hipóteses previstas em lei complementar, indicando os 

fundamentos jurídicos de suas manifestações, sob controle do Poder Judiciário; 

(NR) 

...................................................................................................” 

“Art.144  ................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 1º - A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente,  organizado e 
mantido pela União, e estruturado em carreira única,  destina-se a: (NR) 

..................................................................................................... 

§ 4º - Às polícias civis e às polícias militares dos Estados e do Distrito Federal 

incumbem a apuração de infrações penais, a preservação da ordem pública e o 

policiamento ostensivo, na forma que dispuser a Constituição do Estado e a Lei 

Orgânica do Distrito Federal.  (NR) 

§ 5º - Aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, 

incumbe a execução de atividades de defesa civil. (NR) 
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.................................................................................................... 

§ 10 - A perícia de natureza criminal, dotada de autonomia técnica e científica, é 

exercida por servidores integrantes de carreira própria, definida em lei.” (NR) 

Art. 2º A Constituição Federal é acrescida do art. 98-A, com a seguinte redação: 

“Art. 98-A. Os juizados de instrução e garantias são órgãos do Poder Judiciário, 

providos por juízes de instrução e garantias, incumbidos da instrução probatória e do 

controle judicial dos procedimentos investigatórios criminais. 

§ 1º A persecução penal observará o sistema acusatório, competindo aos juízes de 

direito e aos tribunais, segundo as regras de competência, o julgamento das ações 

penais, atividade vedada aos juízes de instrução e garantias. 

§ 2º Os juízes de instrução e garantias assegurarão a participação da defesa técnica 

na fase investigatória de forma a não prejudicar a eficiência da apuração dos fatos, 

na forma da lei. 

§ 3º Toda pessoa presa em flagrante deverá ser apresentada sem demora ao juiz de 

instrução e garantias para realização de audiência de custódia, com a participação 

da defesa e do Ministério Público, em que se decidirá sobre a prisão e as medidas 

cautelares cabíveis. 

§ 4º Caberá aos juízes de instrução e garantias determinar a instauração de 

procedimentos investigatórios e deferir, de ofício ou a requerimento das partes, as 

diligências e medidas cautelares que impliquem em restrição a direito ou a liberdade. 

§ 5º As provas cautelares, não-repetíveis e subjetivas produzidas mediante contraditório 

pelo juiz de instrução e garantias serão livremente valoradas pelos juízes de direito e 

tribunais, que poderão utilizá-las diretamente como motivação para decidir, respeitada a 

ampla defesa. 

§ 6º Os juízes de instrução e garantias promoverão a resolução pacífica dos conflitos. 

§ 7º Turma recursal, integrada por juízes de direito, funcionará como instância recursal 

dos juizados de instrução e garantias. 

§ 8º Os juizados de instrução e garantias se submetem ao controle do Tribunal a que 

estiverem subordinados e do Conselho Nacional de Justiça. 

§ 9º O ingresso na carreira de juiz de instrução e garantias dar-se-á na forma do inciso I 

do art. 93, sendo-lhe asseguradas as mesmas garantias e prerrogativas aplicáveis aos 

juízes de direito.” 

 



145 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido 

dos arts. 101 e 102, com a seguinte redação: 

“Art. 101 Os juizados de instrução e garantias são exercidos pelos membros da carreira 

específica de juiz de instrução e garantias, criada por esta Emenda a partir da 

transformação do cargo de delegado de polícia.  

§ 1º Ficam desmembradas as funções de natureza jurídica e de natureza policial do 

cargo de delegado de polícia, cujos integrantes deverão optar, no prazo legal, entre o 

novo cargo criado por esta Emenda, de juiz de instrução e garantias, e a permanência 

no órgão policial de origem, em carreira estritamente policial, na classe ou categoria 

mais elevada, destituída de funções de natureza jurídica ou judicial. 

§ 2º Os cargos das carreiras policiais são de natureza estritamente técnica ou técnico-

científica, destituídos de capacidade postulatória ou judicial. 

§ 3º O disposto neste artigo não ensejará a redução de subsídios, vencimentos, 

proventos ou prejuízo a direitos, inclusive de natureza previdenciária, resguardada a 

paridade entre inativos da carreira de delegado de polícia e ativos da carreira de juiz de 

instrução. 

§ 4º - O subsídio da classe ou categoria mais elevada da carreira de juiz de instrução e 

garantias será fixada em lei de iniciativa do Poder Judiciário e corresponderá a noventa 

inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal fixado para os 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, ficando os subsídios dos demais integrantes da 

carreira escalonados, não podendo a diferença entre um e outro ser superior a dez por 

cento ou inferior a cinco por cento, ressalvada o disposto no §11 do art. 37 da 

Constituição Federal." 

Art. 102 Lei Federal disporá sobre os juizados de instrução, fixará suas atribuições e 

estabelecerá normas gerais de seu funcionamento. 

§ 1º A União, os Estados e do Distrito Federal, no prazo 120 dias contados da 

promulgação desta Emenda, deverão apresentar projetos, no âmbito das respectivas 

competências, de regulamentação e adequação da legislação ao modelo processual 

penal de juízo de instrução e garantias. 

§ 2º Fica autorizada a abertura de créditos especiais e extraordinários pelo Poder 

Executivo aos orçamentos dos tribunais para criação e manutenção dos juizados de 

instrução durante os três primeiros anos, após a entrada em vigor desta Emenda.” 

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua promulgação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Vive-se hoje no Brasil um problema que não é apenas de justiça criminal, mas de 

legitimidade das instituições. Com efeito, em decorrência do crescimento 

populacional e do desenvolvimento social, associados à enorme extensão territorial 

de um país com realidades regionais discrepantes, surgiram problemas que hoje 

demandam modificações na estrutura das polícias e demais órgãos envolvidos no 

sistema de justiça criminal. 

A inflexibilidade no que tange às atribuições dos órgãos policiais impede a 

articulação e integração entre as instituições, gerando conflitos que não atendem ao 

interesse público e militam contra as necessidades de maior efetividade no combate 

à alta criminalidade e de respeito aos direitos humanos. 

Mostra-se imprescindível assegurar maior eficiência aos procedimentos de 

investigação criminal e ao julgamento das ações penais, excessivamente morosos e 

praticamente operando como etapas sobrepostas e repetitivas.  

Para tanto, mostra-se imprescindível o conjunto de reformas previstas nesta 

Emenda, que segue na trilha das mudanças defendidas por nomes respeitáveis na 

área de segurança pública e do Poder Judiciário. 

Para o especialista em segurança pública, Ricardo Balestreri, uma das soluções 

sobre a questão de reforma das polícias, seria a seguinte: 

“Deslocamento dos Delegados para o Poder Judiciário, como Juízes de Instrução 

(trabalho que já fazem, de fato, mas sem empoderamento e consequência). Isso 

renovaria as possibilidades de melhoria de um Judiciário hoje inapetente para as 

demandas sociais, despreparado, inadequado e desconstituído para a coleta direta 

de informações e provas e daria um sentido ao, também, hoje deslocado trabalho 

(na polícia) do segmento dos delegados (inclusive dos bons delegados, que se 

esforçam por melhores índices, em um sistema desprovido de adequação para 

isso).” 1 

“Os delegados no Brasil são espécies de juízes de instrução sem poder real que 

trabalham em algo como um sistema de ensaio e pantomima. Por isso, defendi que 

os delegados deveriam passar ao poder judiciário e tornarem-se juízes de instrução 

de fato e de direito (talvez aproveitando-se alguma inspiração do modelo italiano), 

onde então seus conhecimento jurídicos passariam a ter real valor. Poderiam, dessa 

forma, também levar um sopro de competência a um poder judiciário moroso, 

desacreditado, insuficiente e inapetente para a vida concreta. As polícias deveriam 

ficar reservadas exclusivamente à ostensividade, mediação social e prevenção, 

                                                      
1  http://abordagempolicial.com/2013/11/o-que-penso-sobre-a-reforma-das-policias/ acessado em 

03.02.2015. 

http://abordagempolicial.com/2013/11/o-que-penso-sobre-a-reforma-das-policias/
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inteligência, registro simplificado e rigorosa investigação, e ter formação acadêmica 

própria à essas atividades”.2 

A propósito da identidade de funções exercidas no modelo brasileiro pelo Delegado 

de Polícia e pelo juiz, Francisco Sannini Neto3 diz: 

“mister destacar as semelhanças existentes entre as fases que compõem a 

persecução penal, senão vejamos: a-) o processo é instruído pelo Juiz e a 

investigação é instruída pelo Delegado de Polícia; b-) o Juiz deve ser imparcial, sem 

interesse na causa discutida, assim como o Delegado de Polícia; c-) em observância 

ao sistema acusatório, o Juiz deve se manter equidistante das partes, assim como o 

Delegado de Polícia no inquérito policial, não sendo, esta autoridade, parte em 

eventual processo posterior, tendo o dever de promover a investigação com a 

observância das regras legais e proporcionando a “paridade de armas” entre os 

envolvidos, tal qual o Juiz durante o processo; d-) o Juiz deve conduzir a instrução 

processual de modo a chegar o mais próximo possível da verdade real dos fatos, 

sendo que o Delegado de Polícia deve agir da mesma forma, buscando a produção 

de provas e informações que esclareçam os fatos e promovam a justiça, sem se 

preocupar se os elementos coligidos irão prejudicar o investigado ou beneficiá-lo”. 

O tema juizado de instrução não é novo. Notícia no site do Superior Tribunal de 

Justiça, em 29.05.20034, traz entendimento do então presidente, excelentíssimo 

Ministro Nilson Naves, em que defende a criação dos juizados de instrução: 

“O ministro explica que o propósito desse juizado seria o de, previamente, 

desenvolver a instrução investigativa, elucidar todas as circunstâncias de ocorrência 

do delito, colher todos os documentos e provocar todas medidas conservatórias 

necessárias à segurança dos fatos incriminadores e à ação da Justiça. Nilson Naves 

ressalta que não se pode esquecer uma preocupante verdade: enquanto avança e 

se moderniza o comportamento criminoso, o Estado continua respondendo com 

métodos e instrumentos obsoletos.” 

Citado por Adilson Luis Franco Nassaro5,  

“José Arnaldo da Fonseca, Ministro do Superior Tribunal de Justiça, defendendo a 

adoção do sistema para apuração de algumas condutas criminosas específicas, em 

seu artigo "Juizado de Instrução Criminal" (Correio Braziliense, 30 de outubro de 

2000, Caderno Direito e Justiça): 

                                                      
2 http://heronidesmangabeira.com/?p=2616 acessado em 03.02.2015. 

3 http://jus.com.br/artigos/29963/delegado-de-policia-o-juiz-da-fase-pre-processual acessado em 03.02.2015. 

4 http://www.bdjur.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=368&tmp.texto=72602# acessado em 

03.02.2015 

5  Considerações sobre juizado de instrução criminal. Jus Navigandi, Teresina, ano 12, n. 

1331, 22 fev. 2007. Disponível em: <http://jus.com.br/artigos/9523>. Acesso em: 3 fev. 2015. 
 

 

http://heronidesmangabeira.com/?p=2616
http://jus.com.br/artigos/29963/delegado-de-policia-o-juiz-da-fase-pre-processual
http://www.bdjur.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=368&tmp.texto=72602
http://jus.com.br/artigos/9523/consideracoes-sobre-juizado-de-instrucao-criminal
http://jus.com.br/revista/edicoes/2007
http://jus.com.br/revista/edicoes/2007/2/22
http://jus.com.br/revista/edicoes/2007/2/22
http://jus.com.br/revista/edicoes/2007/2/22
http://jus.com.br/revista/edicoes/2007/2
http://jus.com.br/revista/edicoes/2007
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"Com a atuação imediata do juiz instrutor, portanto, sob o crivo do contraditório e sob 

a presidência do magistrado processante, detendo poderes suficientes para ordenar 

as diligências necessárias e/ou requeridas, muitos óbices serão superados e, 

tornando-se judiciários todos os atos probatórios, afasta-se a duplicidade de 

formação da prova, atende-se ao princípio da economia processual e se fortalece a 

ação repressiva. E diga-se, sempre com a presença e o concurso do Ministério 

Público, que não deve deter a atribuição da direção da instrução preliminar para não 

quebrar o princípio da separação de funções". 

Álvaro Lazzarini, Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo, há muito 
tempo defende a adoção do Juizado de Instrução Criminal para o aperfeiçoamento 
do ciclo da persecução criminal, observando que a "origem dos erros está no 
verdadeiro afastamento do Poder Judiciário em relação ao início da instrução 
criminal", mantendo-se injustificado e histórico atraso na Justiça Criminal, conforme 
registra no precioso estudo “O Poder Judiciário e o Sistema de Segurança Pública” 

(Estudos de Direito Administrativo, 2. ed., ed. RT, São Paulo, 1999, p. 155), 
indicando a evolução da proposta no processo legislativo brasileiro e a dificuldade 
de sua implantação: 

"De fato, muito antes, nos idos de 1935, o célebre Vicente Ráo havia proposto 

magnífico projeto de Código de Processo Penal, implantando em nosso País o 

Juizado de Instrução Criminal, não logrando êxito em face dos interesses do Estado 

Novo, isto é, da ditadura Vargas, que preferiu, através de decreto-lei, impor o 

modelo até hoje vigente, o qual não deu e continuará a não dar certo. 

Na Assembléia Nacional Constituinte, o Juizado de Instrução Criminal, que 

defendíamos, figurou nas diversas fases do Projeto Constituição, até que o 

denominado Centrão o afastasse do texto, sendo, a seguir, destacado para a 

votação em plenário, o que acabou não ocorrendo em razão de pressões 

corporativas feitas sobre os constituintes que o defendiam. Fugiu-se, assim, ao 

célebre debate e à votação da matéria em plenário da Assembléia Nacional 

Constituinte, pois sabia-se que a sua aprovação, inexoravelmente, ocorreria. 

Mas, se abortado foi do texto constitucional o instituto do Juizado de Instrução 

Criminal, o mesmo não se pode dizer do seu espírito que continua presente no 

capítulo dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos da Constituição de 1988, 

conforme o atesta o art. 5º, incisos XI, XII, XLIX, LVI, LXI, LXII e LXV, entre outros". 

Vale registrar que os incisos do art. 5º acima citados fazem menção direta ou 

indiretamente às funções hoje exercidas pelo delegado de polícia. Nesse sentido, os 

incisos XI e LXI, que tratam da inviolabilidade de domicílio e relativizam tal direito 

fundamental nos casos de flagrante delito, única modalidade de prisão não sujeita à 

reserva de jurisdição, a qual é analisada sob o aspecto de legalidade pelo delegado 

de polícia, que exerce atipicamente função tipicamente judicial. 
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O Presidente do maior Tribunal de Justiça do país, Desembargador José Renato 

Nalini, em entrevista ao jornal O Estado de São Paulo6, ao ser questionado se a 

morosidade seria causa de impunidade disse, verbis: 

“A gente tem um modelo ultrapassado de justiça criminal. Veja a França, que tem 

uma carreira só. Ali, o que seria o nosso delegado, eles chamam lá de petit judge, é 

o sujeito que faz o inquérito. O inquérito já é processo, já tem contraditório. Terminou 

o inquérito, outro juiz sentencia. Aqui, nós fazemos o inquérito no papel, depois de 

não sei quanto tempo, se esse inquérito virar ação penal, você vai intimar 

testemunha, que dois anos atrás, não sei quando, ela viu o fato. Aí chega lá, 

conforme o juiz, ele diz assim. Eu estou lendo que a senhora falou no inquérito, 

então preste bem atenção no que a senhora vai falar. Porque se não coincidir quero 

saber se a senhora mentiu lá ou está mentindo aqui. Veja o Carandiru. 23 anos! As 

pessoas não são mais as mesmas. A gente precisaria transformar o delegado no 

petit judge francês, no juiz de instrução. Termina o inquérito, que já é contraditório, 

porque o advogado acompanha. Terminaria o inquérito, promotor edita a denúncia e 

já foi. A prova já está ali, colhida. O juiz já sentencia, já ganharia um tempo. A 

sensação de impunidade é pela nossa burocracia. Você mexer nas estruturas, no 

corporativismo, na inércia que é uma lei muito grande, é difícil mudar. 

Em outra oportunidade, em entrevista concedida à Conjur7, o Dr. José Renato Nalini 

disse o seguinte: 

“Uma solução é transformar a polícia judiciária no juizado de instrução, como existe 

na França – o inquérito já é uma peça judicial, e o delegado seria o que eles 

chamam de petit judge, o pequeno juiz, que é o juiz de instrução. Mas aí já tem o 

Ministério Público e o advogado trabalhando ao lado. Quando termina o inquérito, 

ele já vai para o juiz decidir, não repete. Porque hoje é uma irracionalidade, uma 

coisa insana. Eu fui juiz criminal e há 30 anos eu já via o desperdício, a coisa 

totalmente irracional que é o inquérito policial. Se a oitiva na polícia já valesse como 

prova, já observasse o contraditório, era só encaminhar o inquérito para o juiz e 

pronto. Se o promotor denunciou, já vai para o juiz e é só sentenciar, porque a prova 

já foi feita. A Justiça ganha, você valoriza o delegado e dá uma função para o 

inquérito.” 

Atenta a tudo isso, a presente proposta promove uma reforma no modelo de 

persecução penal existente no Brasil, tanto no que tange aos órgãos policiais como 

no que se refere aos procedimentos de investigação criminal. 

                                                      
6  http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/quando-os-de-cima-nao-dao-o-exemplo-os-de-

baixo-se-sentem-liberados-diz-presidente-do-tj-sp/ acessado em 03.02.2015. 

7  http://www.conjur.com.br/2015-jan-18/entrevista-desembargador-jose-renato-nalini-presidente-tj-sp 

acessado em 03.02.2015. 

 

 

http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/quando-os-de-cima-nao-dao-o-exemplo-os-de-baixo-se-sentem-liberados-diz-presidente-do-tj-sp/
http://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-macedo/quando-os-de-cima-nao-dao-o-exemplo-os-de-baixo-se-sentem-liberados-diz-presidente-do-tj-sp/
http://www.conjur.com.br/2015-jan-18/entrevista-desembargador-jose-renato-nalini-presidente-tj-sp
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 Nesse sentido, cingem-se as atuais atribuições do delegado de polícia em 

duas, as de natureza jurídica e as de natureza estritamente policial. 

 Quanto às funções jurídicas, que atualmente são exercidas no âmbito das 

polícias civis e federal, estas deixam de integrar o rol de funções próprias dos 

órgãos policiais, que passam a ser compostos por cargos com funções de natureza 

estritamente policial, ou seja, não haverá mais cargo policial com funções judiciais.  

Outrossim determinar a prisão em flagrante, a apreensão de bens e objetos, 

conceder liberdade provisória com fiança e outras funções tipicamente judiciais 

exercidas pelos delegados de polícia deixam de ser atribuições das polícias, 

retornando à competência do Poder Judiciário. 

 Objetiva-se com isso conceder maior celeridade às atividades próprias das 

polícias investigativas, dispensando-se intervenções de natureza decisória ou 

análise jurídica em diligências simples e de rotina, sem carga de restrição a direitos 

individuais. 

 Por outro lado, a proposta reforça o controle sobre as atividades dos órgãos 

encarregados da função de investigação criminal, pois os juizados de instrução e 

garantias passam a atuar diretamente no controle de legalidade e na decretação de 

medidas cautelares restritivas de direito ou de liberdade dos investigados. 

Nesse horizonte, a PEC propõe contribuir para a solução da crise da segurança 

pública (liberdade x segurança), que há tempos assola a paz social, os trabalhos das 

agências repressivas e o processo penal. 

Não se está propondo mais um sucateamento legislativo, operado por um sem 

número de reformas pontuais e simbólicas, que nada fazem senão transformar o 

processo penal em uma verdadeira colcha de retalhos desprovida de racionalização 

e coesão. 

Trata-se da criação do Juizado de Instrução e Garantias como forma de 

implementação das garantias constitucionais na investigação criminal, cujo modelo 

busca despertar uma nova consciência jurídica relacionada à materialização do 

princípio do justo processo já na fase de investigação. 

Visa, com isso, à construção de um processo penal garantidor imediatamente 

atuante na fonte realizadora da persecução penal do Estado, por isso representa um 

compromisso republicano de impor os cânones constitucionais à investigação 

criminal, através de mecanismos de controle às medidas de investigação que 

interfiram em direitos fundamentais. 

A visão de uma nova cultura processual penal, qual seja, a construção de um 

processo penal garantidor já na porta de entrada do aparelho persecutório estatal, 
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promove a subida de um importante degrau no respeito ao status dignitatis do ser 

humano, e reforça o perfil acusatório do nosso modelo processual.  

 Tal medida mostra-se imprescindível, pois atualmente os juízes de direito 

responsáveis pelo julgamento são demandados a intervir nas investigações criminais 

de modo intenso e de várias formas, “contaminando-se” com os elementos de 

informação indiciários e mitigando a imparcialidade e isenção que deveria manter 

para julgar com justiça, atento ao princípio contraditório. 

 Com esta Emenda, os juízes de direito, que atualmente são chamados a 

intervir na fase de investigação criminal, serão liberados para que possam se 

dedicar estritamente à função de julgar os processos criminais, sem qualquer custo 

adicional aos cofres públicos, o que permitirá um considerável aumento da 

celeridade processual no julgamento das ações penais, minimizando a atual 

sobrecarga que fomenta a morosidade judicial existente no Brasil. 

 Também com esta proposta será possível abrir o caminho para que sejam 

reorganizados os órgãos policiais encarregados da investigação criminal, de modo a 

permitir que as polícias sejam estruturadas conforme o modelo de ciclo completo, já 

que as funções jurídicas atualmente exercidas pelo Delegado de Polícia são 

transferidas ao Juiz de Instrução e Garantias e, consequentemente, restituídas ao 

Poder Judiciário. Para a Polícia Federal fica também assegurada pela proposta a 

estruturação em carreira única. 

 Vale lembrar que no caso do Brasil prevalece a separação clara das funções 

do delegado de polícia, atualmente encarregado da direção das investigações 

criminais, do representante do Ministério Público e do juiz de direito. 

 Isso é importante porque, do ponto de vista da autoridade encarregada da 

direção das investigações criminais, os sistemas de persecução penal podem ser 

separados em três modelos: do promotor investigador; do juiz de instrução, e do 

delegado de polícia. 

 No modelo do Promotor Investigador, o membro do Parquet promove 

diretamente as investigações criminais e dirige as investigações realizadas pelos 

órgãos policiais, estes sendo integrados por cargos estritamente técnicos, sem 

funções de natureza jurídica, como a exercida pelo Delegado de Polícia, pois o 

membro do Ministério Público exerce, em suma, funções atualmente de atribuição 

do delegado, além das demais atribuições do próprio Ministério Público. Trata-se de 

modelo bastante criticado pelos profissionais envolvidos na defesa do investigado, 

eis que o mesmo órgão, quiçá o mesmo cargo, que conduz a investigação, será 

aquele a quem competirá a posterior persecução penal, incorrendo em quebra da 

paridade de armas em evidente prejuízo da defesa. Tal modelo ainda exige a 

atuação e “contaminação” constante de juízes de direito com a fase pré-processual. 
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 No modelo do Juiz de Instrução puro, um integrante do Poder Judiciário 

preside o procedimento de produção da prova que adiante servirá ao processo penal 

e será por ele mesmo julgado. Tal sistema é objeto de inúmeras críticas, sobretudo 

por concentrar o magistrado em si o papel de comandar a investigação e julgar o 

processo dele decorrente, ponto de conflito desse modelo, que para que fosse 

admissível sob o ponto de vista do sistema acusatório exigiria a separação da 

presidência do procedimento de investigação do juiz de direito responsável pelo 

julgamento do processo.  

 O modelo do Delegado de Polícia é o vigente no país, enfrentando críticas 

pela necessidade de repetição em juízo das provas colhidas na fase investigativa, 

desprestigiando provas produzidas durante o inquérito policial, hoje o principal 

instrumento de materialização das investigações criminais. 

 Com o modelo do Juizado de Instrução e Garantias, conforme apresentado 

nesta PEC, propõe-se uma alternativa, uma quarta via com avanço considerável na 

medida em que se remodela o sistema do juizado de instrução puro, evitando-se 

violação ou prejuízo ao modelo de processo penal contraditório e ao sistema 

acusatório, ao mesmo tempo em que se valorizam as provas produzidas na fase 

investigatória preliminar, evitando-se o retrabalho existente no atual modelo de 

delegado de polícia. 

Assim, no modelo do juiz de instrução e garantias o juiz de direito que julgará o 

processo não terá contato com a fase preliminar de investigação, ficando 

concentrado na função primordial de julgar as ações penais, conferindo celeridade e 

eficiência às ações penais, enquanto a fase investigativa será controlada pelo Juiz 

de Instrução e Garantias, havendo, portanto, uma clara separação de competências, 

afastando as críticas dirigidas ao modelo puro de juiz de instrução e ao do delegado 

de polícia. 

 Tornar-se-ão as Polícias Judiciárias “Polícias de Investigação”, devolvendo-se a 

atividade judicante atipicamente realizada em parte pelos delegados de polícia ao 

Poder Judiciário. 

Saliente-se também que o cargo de Juiz de Instrução e Garantias em nada se 

confunde com o de Juiz de Direito, devendo ambos coexistir, sendo vedada uma 

transferência de profissionais entre os dois cargos, em respeito ao princípio do 

concurso público. 

 Nesse sentido cabe observar que a presente proposta em nada viola o 

princípio do concurso público, uma vez que as funções de natureza jurídica 

exercidas pelo Delegado de Polícia, na direção e presidência das investigações 

criminais, apenas serão transportadas para um novo cargo, que é criado por esta 

PEC a partir da transformação do cargo de delegado de polícia, em nada se 
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confundindo com o cargo de juiz de direito, a quem compete exclusivamente o 

julgamento de ações penais. 

 Com a presente PEC será possível a reforma nos órgãos policiais em busca 

de maior celeridade nas investigações e de uma melhor acomodação entre os 

cargos existentes, impondo a exclusão das funções de natureza jurídica exercidas 

pelos Delegados de Polícia dos órgãos policiais, as quais serão transferidas ao Juiz 

de Instrução e Garantias. 

 Portanto, com a implementação deste modelo, há a readequação das funções 

entre órgãos e autoridades, ficando os atos de gestão administrativa e todos os 

demais, de caráter não jurídico, pertinentes às Polícias, sob a direção dos servidores 

públicos das carreiras policiais, já que o cargo de delegado de polícia deixa de 

existir, competindo à União e aos governos dos Estados e do Distrito Federal a 

estruturação e regulamentação dos órgãos policiais com mais flexibilidade. 

 Pelo Alvará Régio de 10 de maio de 1808, D. João criou o cargo de 

Intendente Geral de Polícia da Corte e nomeou o Desembargador Paulo Fernandes 

Viana para exercer o cargo, iniciando-se, assim, uma série de grandes modificações 

no organismo policial. Viana criou, pelo Aviso de 25 de maio de 1810, o Corpo de 

Comissários de Polícia, que só se tornou realidade por força de uma portaria do 

Intendente Geral de Polícia, Francisco Alberto Teixeira de Aragão, em novembro de 

1825. 

 De 1808 a 1827, as funções policiais e judiciárias permaneceram 

acumuladas, mas com a promulgação do Código de Processo Criminal do Império, a 

organização policial foi descentralizada. Em 1841, a Intendência Geral de Polícia foi 

extinta, criando-se o cargo de Chefe de Polícia, ocupado até 1844 por Euzébio de 

Queiroz Coutinho Matoso Câmara. A lei de 03 de dezembro de 1841 proporcionou 

uma mudança radical, com a criação, em cada província e também na Corte, de 

uma Chefatura de Polícia. Nela, o Chefe de Polícia passou a ser auxiliado por 

delegados e subdelegados de Polícia. Só a partir de então principiou o Poder 

Judiciário a ser afastado das atividades policiais. 

 Tal afastamento, entretanto, enquanto deslocou parte da atuação jurídica para 

as próprias polícias, em delegação de poder que inclusive deu origem ao termo 

“Delegado de Polícia”, precarizou um conveniente controle mais próximo do Poder 

Judiciário sobre os órgãos policiais. A presente proposta devolve ao Poder Judiciário 

a amplitude de atuação e controle sobre a fase pré-processual outrora existentes, 

restaurando-lhe antigas atribuições delegadas e posteriormente perdidas, ao mesmo 

tempo em que aumenta as garantias de imparcialidade do Juiz de Direito, que não 

mais se contaminará com o processo de produção de provas, também conferindo 

aos servidores policiais a desejada autonomia na gestão administrativa de seus 

órgãos e a perspectiva de maior ascensão na carreira. 
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 Aos peritos serão asseguradas as desejadas autonomias técnica e científica. 

 Saliente-se por fim que a presente proposta em nada prejudica, obstaculiza 

ou se contrapõe ao necessário controle externo das atividades policiais realizado 

pelo Ministério Público, ou a qualquer de suas demais atividades desempenhadas 

na fase pré-processual, as quais serão integralmente preservadas, inclusive no que 

abrange a, até então objeto de discussão, atribuição para investigar, que passa a ter 

expressa previsão constitucional. 

 Por todo o exposto apresenta-se esta Proposta de Emenda Constitucional 

como um inegável avanço para o atual sistema de persecução penal, mostrando-se 

apta não apenas a aperfeiçoar a qualidade dos trabalhos realizados, sua celeridade 

e o respeito às garantias conferidas ao cidadão, como também a pôr fim a embates 

entre cargos e instituições decorrentes de sobreposições e disputas por atribuições, 

que acabam por comprometer o relacionamento entre profissionais e instituições, os 

quais poderão a partir de então laborar irmanadamente, garantindo maior eficiência 

aos relevantes serviços públicos que prestam. 

Esperamos contar com apoio dos nobres pares neste significativo avanço. 

Sala das Sessões, em 09 de julho de 2015. 
 

HUGO LEAL 
Deputado Federal 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o 

Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público 

de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, 

exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-

se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e merecimento, 

atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas 

em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva entrância e 

integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não houver com 

tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto 

fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e assegurada 

ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do 

prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 

alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de magistrados, 

constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em curso oficial 

ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e cinco por 

cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os 

subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais 

Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o disposto 

no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse público, 

fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 

Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual entrância 

atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas 

todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 

atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a 

preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público 

à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, sendo as 

disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser constituído 

órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício 

das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, 

provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos juízos e 

tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 

normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda 

judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de 

mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos Estados, e 

do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, com mais 

de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com 

mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de 

representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, enviando-a ao 

Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para 

nomeação.  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a 

conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações 

penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 
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permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas 

de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e 

secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e transformado em § 

1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos serviços afetos 

às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites estipulados 

conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 

Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes dos 

Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas orçamentárias 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 

considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados 

na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em desacordo 

com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de despesas 

ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;  
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III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e 

social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da 

União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando 

informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os 

fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua 

finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo não impede 

a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, que 

deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público de 

provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 

realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as 

disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
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§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

....................................................................................................................................................... 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 99. Para efeito do disposto no inciso VII do § 2º do art. 155, no caso de operações e 

prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte localizado em 

outro Estado, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual 

será partilhado entre os Estados de origem e de destino, na seguinte proporção: 

I - para o ano de 2015: 20% (vinte por cento) para o Estado de destino e 80% (oitenta por 

cento) para o Estado de origem; 

II - para o ano de 2016: 40% (quarenta por cento) para o Estado de destino e 60% (sessenta 

por cento) para o Estado de origem; 

III - para o ano de 2017: 60% (sessenta por cento) para o Estado de destino e 40% (quarenta 

por cento) para o Estado de origem; 

IV - para o ano de 2018: 80% (oitenta por cento) para o Estado de destino e 20% (vinte por 

cento) para o Estado de origem; 

V - a partir do ano de 2019: 100% (cem por cento) para o Estado de destino. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

 

Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar de que trata o inciso II do § 1º do art. 40 

da Constituição Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores 

e do Tribunal de Contas da União aposentar-se-ão, compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) 

anos de idade, nas condições do art. 52 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-87-16-abril-2015-780548-publicacaooriginal-146682-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
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PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 127, DE 2015 

(Dos Srs. Reginaldo Lopes, Rosangela Gomes e outros) 
 

Acrescenta dispositivos à Constituição Federal para permitir que a União 
defina normas gerais sobre segurança pública, cria o Conselho Nacional 
de Polícia, a ouvidoria de polícia, estabelece o ciclo completo da ação 
policial e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PEC-430/2009.  
 

 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 21 da Constituição passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XXVII: 

...................................................................................... 

XXVII – apoiar os Estados e municípios na provisão da segurança pública”.  

Art. 2º O inciso XVI do art. 24 da Constituição passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 24.................................................................................  

......................................................................................... 

XVII - estabelecer princípios e diretrizes para a segurança pública, inclusive quanto à 

produção de dados criminais e prisionais, à gestão do conhecimento, de 

mecanismos de participação social e promoção da transparência;” (NR)  

Art. 3º O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 144.............................................................................. 

............................................................................................. 

VI – Guardas Civis Municipais  

............................................................................................. 
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§ 6º Os órgãos e instituições de segurança previstos nos incisos do caput deste 

artigo, subordinam-se diretamente aos respectivos governadores, e os federais ao 

Presidente da República; (NR) 

............................................................................................. 

§ 8º Os municípios poderão constituir guardas municipais, organizadas em carreira, 

nos termos da lei, destinadas á proteção de seus bens, serviços e instalações 

municipais, e nos termos da lei complementar exercer ações de policiamento 

ostensivo, sem prejuízo da atuação dos demais órgãos públicos na esfera de suas 

competências; (NR) 

............................................................................................. 

§ 11. Além de suas competências específicas, os órgãos policiais realizarão o ciclo 

completo de polícia na persecução penal, consistente no exercício das atribuições 

de polícia ostensiva e preventiva, investigativa e judiciária, e de inteligência policial, 

sendo a atividade investigativa realizada em coordenação com o Ministério Público, 

e a ele encaminhada. 

§ 12. O Conselho Nacional de Polícia, com a organização e as atribuições em lei, 

atuará de maneira descentralizada nos estados e no Distrito Federal, sem prejuízo 

da competência do Ministério Público e da competência disciplinar e correcional da 

instituição, exercerá o controle da atuação administrativa, financeira e funcional da 

polícia e dos seus membros, sendo composto: 

I -  um terço de representantes dos governos federal, estadual e do Distrito Federal; 

II – um terço de representantes de entidades de trabalhadores policiais;  

III – um terço de entidades e organizações da sociedade civil cuja finalidade seja 

relacionada com as políticas de segurança pública; 

IV – um representante do Ministério Público, um do Poder Judiciário e um da Ordem 

dos Advogados do Brasil. 

§ 13. Leis da União, dos Estados e do Distrito Federal criarão ouvidorias de polícia, 

competentes para receber elogios, reclamações e denúncias de qualquer 

interessado relacionadas a membros ou órgãos da polícia, com atribuição de 

representar diretamente ao Conselho Nacional de Polícia, além de outras 

instâncias.” 

Art. 4º O artigo 167 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  
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“Art.167........................................................................... 

............................................................................................................................... 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 

159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para a 

manutenção e desenvolvimento do ensino, para as ações de segurança pública e 

para a realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212, 144, §9º e 37, XXII, e a prestação de 

garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, 

§ 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;  

.................................................................................... (NR) 

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data de sua publicação, devendo a União, os Estados e o Distrito 

Federal regulamentá-la e implementá-la em igual período. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inspirada em parte do teor da PEC nº 51, de 2013, em tramitação no Senado, esta 

proposta de emenda à Constituição tem o objetivo de estabelecer a competência 

para a União dispor sobre normas gerais acerca da segurança pública. 

Esse texto representa um aumento da participação da União: em áreas críticas para 

a segurança pública, que se ressentem de maior padronização e uniformização em 

nível nacional, a União deverá estabelecer diretrizes gerais. É o caso, por exemplo, 

da gestão e do compartilhamento de informações, da produção de dados criminais e 

prisionais, além da criação e funcionamento de mecanismos de controle social e 

promoção da transparência.  

Na formação policial, a União deverá, ainda como exemplo, avaliar e autorizar o 

funcionamento de instituições de ensino que atuem na área, a fim de garantir níveis 

adequados de qualidade e a conformidade a uma perspectiva democrática de 

segurança pública. 

Além disso, estabelece o ciclo completo de polícia e o conselho nacional de polícia. 
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Estamos seguros de que esta proposta representa um significativo avanço para o 

ordenamento jurídico em termos da organização da segurança pública. 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2015. 

Deputado REGINALDO LOPES 
Presidente 

 
 

Deputada ROSANGELA GOMES 
Relatora 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo 

território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza 

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de 

previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação 

de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos cursos de 

água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras 

nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
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XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros militar do 

Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para execução de 

serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e cartografia de 

âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de programas de 

rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir critérios de 

outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento 

básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer monopólio 

estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o 

comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e 

condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins pacíficos e 

mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de radioisótopos 

para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  utilização de 

radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; (Primitiva 

alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de garimpagem, em 

forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 

e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
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XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 

Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 

120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e 

mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 

nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 

específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 

patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 

monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 

valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 

e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 

social dos setores desfavorecidos;  
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 

recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 

do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 

inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 

no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 

canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios 
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limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
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o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
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nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 
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dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 
 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  
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III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício 

da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 

autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 

territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 

opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 

de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 

IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 

circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei 

federal.  

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, publicada no DOU de 3/12/2014, em 

vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 
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a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter 

regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-

árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 55, de 

2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 84, 

de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de janeiro do exercício subsequente) 
II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 

prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, 

distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido 

parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 

excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos 

arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 

montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 

demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos 

que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, 

parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco 

por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado 

inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 

objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
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§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 

orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 

relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 

elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 

efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 

fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, 

nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 

plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, 

bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão 

adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e 

limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 

Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e setoriais 

previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem 

prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de 

acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 

apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso Nacional.  
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§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 

somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser aprovadas 

quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para propor 

modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 

comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 

serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 

complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto nesta 

Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% 

(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto 

encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a 

ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 

inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, 

vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 

9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 

receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução 

equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 

data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de execução 

obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação prevista 

no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá 

da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita 

corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput 

do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 
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18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 
§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 

programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo, o 

Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao 

Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo 

indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja 

insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder 

Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso 

III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado 

por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias previstas no 

§ 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na 

notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 

financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da 

receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 

cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda 

de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na 

data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
 

Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 

orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 

do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 

recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do 

ensino e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações 
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de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º 

deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 

indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 

da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 

fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, 

para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, I, 

a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 

iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 

de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que 

forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 

orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 

imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade 

pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 

arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 

prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 5º A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 

programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, 

tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas 

funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa 

prevista no inciso VI deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 
 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 

suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, 

em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 

serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 

orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações 

e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 

calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, não 

podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 

DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 

deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 

que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 

3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá: 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, 

objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas 

federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000) 

IV – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado pela Emenda Constitucional nº 

86, de 2015) 
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de 

saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo 
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com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as 

diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário 

de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar 

assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o 

cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006)  

e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição 

Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 

agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos 

requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de 

saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições 

privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 

assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, 

tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a 

coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 

comercialização.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, 

para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição 

social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo com  

redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
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§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-

educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o 

ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por 

universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 

apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 198, DE 2016 

(Do Sr. Cabo Sabino e outros) 
 

Dá nova redação aos artigos 24 e 144 da Constituição Federal para 
prever a competência legislativa concorrente da União, dos Estados e 
do Distrito Federal para legislar sobre as policias militares e os corpos 
de bombeiros militares e especificar princípios sobre a carreira nestas 
corporações. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-430/2009.  
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º. O inciso XVI do art. 24 e o § 5º do art. 144 da Constituição Federal passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24. ......................................................... 

...................................................................... 
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XVI – organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis, polícias militares 

e corpos de bombeiros militares." (NR) 

"Art. 144. ....................................................... 

...................................................................... 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, 

incumbe a execução de atividades de defesa civil, observados, para as corporações, 

os seguintes princípios: 

I – carreira nas corporações, estruturada em graus hierárquicos, considerada como 

típica de estado, especializada em grau de complexidade técnica e de nível superior; 

II – ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de soldado, exceto os médicos, 

dentistas, farmacêuticos, veterinários e capelães, mediante concurso público de 

provas e títulos, exigindo-se diploma de curso superior obtido em instituição de 

ensino superior reconhecida pelos sistemas de ensino federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, com estabilidade assegurada aos três anos de efetivo serviço; 

III - acesso gradual e sucessivo à hierarquia das corporações por meio de 

promoções, podendo percorrer a todos os níveis hierárquicos e encerrar a carreira 

no último grau hierárquico, o de Coronel, previsto para todos os quadros; e 

IV – promoção ao grau hierárquico imediato, atendidos os requisitos conforme 

dispuser a lei. 

 

Art. 2º. Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem como escopo a alteração do inciso XVI do art. 24 da 

Constituição Federal, a fim de se fazer constar as corporações militares estaduais e 

do Distrito Federal, onde já constam as polícias civis. Também, pelo mesmo motivo, 

alterar o § 5º do art. 144 da Constituição Federal para inserir os princípios 

norteadores da carreira dos policiais militares e dos bombeiros militares. 

Preliminarmente, é importante destacar acerca da notória importância das 

instituições militares estaduais para a segurança pública brasileira, motivo para que 

haja um tratamento isonômico no que tange a competência concorrente para legislar 
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também sobre estas corporações, como já está presente no dispositivo 

constitucional em relação às polícias civis, in verbis: 

"Art. 24. ................................. 

.............................................. 

XVI – organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis." 

No mesmo sentido, conforme já esboçado alhures, em uma análise perfunctória do 

art. 144 da CF/88, extrai-se da redação da Constituição Federal a ausência do 

componente carreira para as corporações militares, o que não ocorreu, salienta-se, 

para os demais órgãos de segurança pública constantes do próprio dispositivo em 

questão, como se vê abaixo transcrito: 

"Art. 144. ............................... 

.............................................. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina‑se a: 

.............................................. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina‑se, na forma da lei, ao patrulhamento 

ostensivo das rodovias federais. 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina‑se, na forma da lei, ao patrulhamento 

ostensivo das ferrovias federais. 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 

infrações penais, exceto as Militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, 

incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva 

do Exército, subordinam‑se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

.............................................." (sem grifo no original) 

Ademais, a alteração legislativa aqui proposta conta não só com apoio da 

sociedade, mas também com o apoio interno das corporações. 

Assim, com base nos fundamentos acima transcritos, pede-se apoio aos ilustres 

Pares para a aprovação da presente proposição. 
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Sala das Sessões, em 23 de março de 2016. 
 
 

CABO SABINO 
DEPUTADO FEDERAL PR-CE 

 



204 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

PEC 198/2016 (ASSINATURAS) POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Serviço de Análise de Proposições - SERAP
( Fones: 3216-1110 / 1111 / 1112  -  Fax: 3216-1105  -   e-mail: secap.sgm@camara.gov.br )

CONFERÊNCIA DE ASSINATURAS
(55ª Legislatura 2015-2019)

Página: 1 de 5

Proposição: PEC 0198/2016

Ementa: Dá nova redação aos artigos 24 e 144 da Constituição Federal para 
prever a competência legislativa concorrente da União, dos Estados e 
do Distrito Federal para legislar sobre as policias militares e os corpos 
de bombeiros militares e especificar princípios sobre a carreira nestas 
corporações.

Data de Apresentação: 23/03/2016

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Totais de Assinaturas:

Autor da Proposição: CABO SABINO E OUTROS                                        

Confirmadas 193
Não Conferem 000
Fora do Exercício 001
Repetidas 008
Ilegíveis 000
Retiradas 000
Total 202

Confirmadas
ADELSON BARRETO                PR SE1
ADEMIR CAMILO                  PTN MG2
AELTON FREITAS                 PR MG3
AGUINALDO RIBEIRO              PP PB4
ALAN RICK                      PRB AC5
ALBERTO FILHO                  PMDB MA6
ALEX CANZIANI                  PTB PR7
ALEXANDRE SERFIOTIS            PMDB RJ8
ALEXANDRE VALLE                PR RJ9
ALFREDO KAEFER                 PSL PR10
ALIEL MACHADO                  REDE PR11
ANDRÉ ABDON                    PP AP12
ANDRE MOURA                    PSC SE13
ANTONIO BULHÕES                PRB SP14
ARIOSTO HOLANDA                PDT CE15
ARNON BEZERRA                  PTB CE16
ARTHUR LIRA                    PP AL17
ÁTILA LIRA                     PSB PI18
AUREO                          SD RJ19
BACELAR                        PTN BA20
BEBETO                         PSB BA21
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BRUNNY                         PR MG22
BRUNO COVAS                    PSDB SP23
CABO DACIOLO                   PTdoB RJ24
CABO SABINO                    PR CE25
CABUÇU BORGES                  PMDB AP26
CACÁ LEÃO                      PP BA27
CARLOS ANDRADE                 PHS RR28
CARLOS GOMES                   PRB RS29
CARLOS HENRIQUE GAGUIM         PTN TO30
CÉLIO SILVEIRA                 PSDB GO31
CELSO JACOB                    PMDB RJ32
CELSO MALDANER                 PMDB SC33
CHICO ALENCAR                  PSOL RJ34
CHICO LOPES                    PCdoB CE35
CLEBER VERDE                   PRB MA36
COVATTI FILHO                  PP RS37
CRISTIANE BRASIL               PTB RJ38
DAGOBERTO                      PDT MS39
DAMIÃO FELICIANO               PDT PB40
DANIEL ALMEIDA                 PCdoB BA41
DANIEL VILELA                  PMDB GO42
DANILO FORTE                   PSB CE43
DELEGADO ÉDER MAURO            PSD PA44
DIEGO GARCIA                   PHS PR45
DOMINGOS SÁVIO                 PSDB MG46
DR. JOÃO                       PR RJ47
DR. JORGE SILVA                PHS ES48
DR. SINVAL MALHEIROS           PTN SP49
EDINHO BEZ                     PMDB SC50
EDIO LOPES                     PR RR51
EDUARDO BOLSONARO              PSC SP52
EDUARDO DA FONTE               PP PE53
ELI CORRÊA FILHO               DEM SP54
ELIZIANE GAMA                  REDE MA55
ERIVELTON SANTANA              PEN BA56
EROS BIONDINI                  PROS MG57
EVAIR DE MELO                  PV ES58
EVANDRO ROMAN                  PSD PR59
EXPEDITO NETTO                 PSD RO60
EZEQUIEL TEIXEIRA              PTN RJ61
FÁBIO MITIDIERI                PSD SE62
FABIO REIS                     PMDB SE63
FÁBIO SOUSA                    PSDB GO64
FAUSTO PINATO                  PP SP65
FELIPE BORNIER                 PROS RJ66
FELIPE MAIA                    DEM RN67
FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR          PDT BA68
FERNANDO JORDÃO                PMDB RJ69
FLÁVIA MORAIS                  PDT GO70
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FRANCISCO FLORIANO             DEM RJ71
FRANKLIN LIMA                  PP MG72
GABRIEL GUIMARÃES              PT MG73
GENECIAS NORONHA               SD CE74
GEOVANIA DE SÁ                 PSDB SC75
GILBERTO NASCIMENTO            PSC SP76
GIUSEPPE VECCI                 PSDB GO77
GIVALDO CARIMBÃO               PHS AL78
GOULART                        PSD SP79
HEULER CRUVINEL                PSD GO80
HUGO LEAL                      PSB RJ81
IRACEMA PORTELLA               PP PI82
JAIR BOLSONARO                 PSC RJ83
JEFFERSON CAMPOS               PSD SP84
JERÔNIMO GOERGEN               PP RS85
JHONATAN DE JESUS              PRB RR86
JOÃO CAMPOS                    PRB GO87
JOÃO DERLY                     REDE RS88
JOÃO FERNANDO COUTINHO         PSB PE89
JOAQUIM PASSARINHO             PSD PA90
JORGINHO MELLO                 PR SC91
JOSÉ CARLOS ARAÚJO             PR BA92
JOSÉ OTÁVIO GERMANO            PP RS93
JOSÉ REINALDO                  PSB MA94
JOSI NUNES                     PMDB TO95
JOSUÉ BENGTSON                 PTB PA96
JÚLIA MARINHO                  PSC PA97
JÚLIO CESAR                    PSD PI98
JÚLIO DELGADO                  PSB MG99
JULIO LOPES                    PP RJ100
JUNIOR MARRECA                 PEN MA101
KAIO MANIÇOBA                  PMDB PE102
LAERTE BESSA                   PR DF103
LAURA CARNEIRO                 PMDB RJ104
LÁZARO BOTELHO                 PP TO105
LELO COIMBRA                   PMDB ES106
LEOPOLDO MEYER                 PSB PR107
LINCOLN PORTELA                PRB MG108
LINDOMAR GARÇON                PRB RO109
LUCIO MOSQUINI                 PMDB RO110
LUIZ FERNANDO FARIA            PP MG111
LUIZ NISHIMORI                 PR PR112
MAINHA                         PP PI113
MANOEL JUNIOR                  PMDB PB114
MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO         PR MG115
MARCELO BELINATI               PP PR116
MARCELO MATOS                  PHS RJ117
MARCIO ALVINO                  PR SP118
MÁRCIO MARINHO                 PRB BA119
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MARCONDES GADELHA              PSC PB120
MARCOS MONTES                  PSD MG121
MARCOS ROGÉRIO                 DEM RO122
MARCUS VICENTE                 PP ES123
MARIANA CARVALHO               PSDB RO124
MÁRIO HERINGER                 PDT MG125
MARQUINHO MENDES               PMDB RJ126
MARX BELTRÃO                   PMDB AL127
MAURÍCIO QUINTELLA LESSA       PR AL128
MAURO MARIANI                  PMDB SC129
MILTON MONTI                   PR SP130
MISAEL VARELLA                 DEM MG131
NELSON MARQUEZELLI             PTB SP132
NELSON MEURER                  PP PR133
NEWTON CARDOSO JR              PMDB MG134
NILSON PINTO                   PSDB PA135
NILTON CAPIXABA                PTB RO136
ONYX LORENZONI                 DEM RS137
OSMAR SERRAGLIO                PMDB PR138
PAES LANDIM                    PTB PI139
PAULO ABI-ACKEL                PSDB MG140
PAULO FEIJÓ                    PR RJ141
PAULO FOLETTO                  PSB ES142
PAULO FREIRE                   PR SP143
PAULO HENRIQUE LUSTOSA         PP CE144
PEDRO CHAVES                   PMDB GO145
PR. MARCO FELICIANO            PSC SP146
PROFESSOR VICTÓRIO GALLI       PSC MT147
RAIMUNDO GOMES DE MATOS        PSDB CE148
RAQUEL MUNIZ                   PSD MG149
RAUL JUNGMANN                  PPS PE150
REMÍDIO MONAI                  PR RR151
RENZO BRAZ                     PP MG152
RICARDO TEOBALDO               PTN PE153
RICARDO TRIPOLI                PSDB SP154
ROBERTO ALVES                  PRB SP155
ROBERTO BRITTO                 PP BA156
ROBERTO GÓES                   PDT AP157
ROBERTO SALES                  PRB RJ158
RODRIGO DE CASTRO              PSDB MG159
RODRIGO MARTINS                PSB PI160
ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA       PMDB SC161
ROGÉRIO ROSSO                  PSD DF162
RÔMULO GOUVEIA                 PSD PB163
RONALDO MARTINS                PRB CE164
RÔNEY NEMER                    PP DF165
ROSANGELA GOMES                PRB RJ166
RUBENS OTONI                   PT GO167
RUBENS PEREIRA JÚNIOR          PCdoB MA168
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SÉRGIO BRITO                   PSD BA169
SÉRGIO MORAES                  PTB RS170
SERGIO VIDIGAL                 PDT ES171
SILAS BRASILEIRO               PMDB MG172
STEFANO AGUIAR                 PSD MG173
TEREZA CRISTINA                PSB MS174
TIRIRICA                       PR SP175
TONINHO PINHEIRO               PP MG176
ULDURICO JUNIOR                PV BA177
VENEZIANO VITAL DO RÊGO        PMDB PB178
VICENTE CANDIDO                PT SP179
VICENTINHO                     PT SP180
VICENTINHO JÚNIOR              PR TO181
VICTOR MENDES                  PSD MA182
VINICIUS CARVALHO              PRB SP183
VITOR VALIM                    PMDB CE184
WALDIR MARANHÃO                PP MA185
WALTER ALVES                   PMDB RN186
WELLINGTON ROBERTO             PR PB187
WEVERTON ROCHA                 PDT MA188
WILSON FILHO                   PTB PB189
WOLNEY QUEIROZ                 PDT PE190
ZÉ GERALDO                     PT PA191
ZÉ SILVA                       SD MG192
ZENAIDE MAIA                   PR RN193
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 

inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 

no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 

no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 

canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO N.º 273, DE 2016 

(Do Sr. Subtenente Gonzaga e outros) 
 

Dá nova redação ao art. 144 da Constituição Federal, para acrescentar-
lhe mais um parágrafo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PEC-198/2016.  
 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 144 da Constituição federal passa a vigorar acrescido de mais um 

parágrafo, com a seguinte redação. 

 

“Art. 144....................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
 
          § 11 Os integrantes de cada um dos órgãos descritos no caput serão 

organizados em carreira, cujo provimento originário se dará no primeiro nível. 

          Parágrafo único. Lei especifica da União e de cada ente federado definirá as 

condições de ingresso e a progressão na carreira. 

 
Art. 2º Esta emenda constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Estado brasileiro viveu várias reformas administrativas em diversos momentos de 

sua história, mas a profissionalização e a otimização dos serviços a serem prestados 
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à população, tem que ser permanente e voltados para o aperfeiçoamento das 

tarefas que lhes são afetas. 

 A partir de 1988, com o advento da Constituição Cidadã, os cargos efetivos 

passaram, obrigatoriamente, a ser preenchidos pelo mérito daqueles que se 

submetem ao concurso público, não só para sua primeira investidura, como previa 

as Constituições que a antecederam, mas, também, para as demais investiduras 

eventualmente sobrevindas no decorrer da vida profissional do funcionário, como se 

extrai do voto do eminente Ministro Moreira Alves na ADI nº 231-7, Rio de Janeiro, 

de 5 de agosto de 1992. Com isso, a bem da moralidade, engessamos as 

movimentações relativas a provimento à luz do ditame do princípio do concurso 

público inscrito no art. 37 da Constituição Federal. 

 Assim é que, a partir de decisões reiteradas do STF, firmou-se o entendimento de 

não haver mais a possibilidade da promoção derivada vertical, restando, somente, a 

promoção derivada horizontal que é inerente à existência de carreira. Com isso, 

atividades com peculiaridades que destoam deste entendimento geral, foram 

constrangidas a manterem-se refletindo, em sua organização, uma estruturação que 

não atende mais às demandas de uma governança democratizada, eficiente e justa.  

 Um primeiro passo em respeito à peculiaridade de atividades destoantes 

dessa regra geral pôde ser dado com o advento da Emenda Constitucional nº 18, de 

1998 que “Dispõe sobre o regime constitucional dos militares”, distinguindo os 

servidores públicos dos militares, criando para estes últimos, regras próprias, 

inclusive, para o ingresso nas forças Armadas. Um grande passo de adequação foi 

dado, pois, quando, no inciso X do §3º do art. 142 da Constituição, ficou 

estabelecido que  

 
“Art. 142..................................................................................................... 
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§3º............................................................................................................. 
 
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 
outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 
remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 
peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 
compromissos internacionais e de guerra. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 
1998) 
 

Por conta disso, dentre outras circunstâncias, no que tange às polícias militares, 

ficou estabelecido, no §1º do art. 42, com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, que  

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além 
do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 
142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, 
§ 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos 
governadores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

 

As peculiaridades da carreira militar, que se baseia em disciplina e hierarquia, não 

podem, no entanto, expressar a consolidação de valores antidemocráticos. Repetir 

um passado antidemocrático que se reflete na manutenção do desenho 

organizacional tanto dos órgãos militares quanto nos órgãos submetidos ao regime 

jurídico dos servidores civis ainda que enredados em atividades com as 

peculiaridades das atividades de natureza policial. Nesse sentido é que 

propugnamos pela carreira de acesso único, no âmbito das polícias militares e das 

polícias civis estaduais. 

A democratização da governança é algo que se impõe como princípio diretor por 

diversos dispositivos constitucionais, como pode ser visto dos arts.108; 149; 198, III10; 

                                                      
8Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. 

9Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com 

valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: I - plebiscito; II - referendo; III - iniciativa 
popular. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc18.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art1
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204, II11; 194, VII12; 216, §1º, X13, e deve se refletir organicamente também sobre os 

aparatos administrativos, não só nos de natureza militar, mas também nos demais 

órgãos de segurança pública, de natureza policial civil. Em outras palavras, sem 

descurar da disciplina e da hierarquização, é preciso democratizar a gestão dos 

órgãos de segurança pública em consonância com os valores eleitos como 

fundamentais à própria existência de nossa República Federativa, em especial a 

dignidade da pessoa humana e a cidadania (art. 1º, II e III, CF) em harmonia com a 

necessidade de eficiência administrativa. 

Nesse contexto, de modo consonante com diretrizes dadas pelo Constituinte 

Originário e em contraposição a leituras antidemocráticas do Texto Maior que, 

naturalmente, ainda se prende a valores do passado, é que tomo a presente 

iniciativa. Para dar vazão a um desejo do constituinte de estruturar a atividade 

                                                                                                                                                                      

10Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: I - descentralização, 
com direção única em cada esfera de governo; II - atendimento integral, com prioridade para as 
atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; III - participação da comunidade. 

11Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do 

orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes: I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e 
as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; II - 
participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e 
no controle das ações em todos os níveis. 

12Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 

Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência 
e à assistência social. Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos: (...) VII - caráter democrático e descentralizado 
da administração, mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos 
empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados.  

13Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma 

descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas 
públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a 
sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e econômico com pleno 
exercício dos direitos culturais. § 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política 
nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos 
seguintes princípios: X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social; 
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policial, seja ela civil ou militar, em carreira, com acesso único. Para tanto, valho-me 

da circunstância de que a Constituição Federal, de modo consentâneo com os 

fundamentos e princípios pilares de nosso Estado Democrático de Direito, 

estabeleceu a carreira única como expressão desse avanço, no sentido 

democrático, no âmbito da gestão da segurança pública no Brasil nos moldes que a 

eficiência administrativa impõe. 

É o que se constata do Capítulo III, “Da Segurança Pública” do Título V, intitulado 

“Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas”, onde a referência a vários 

órgãos de segurança pública, em diversos dispositivos, está sempre atrelada à 

expressão “estruturado em carreira”14, no singular, como é o caso da Polícia 

Federal. Se não há dúvida – quem assim diz é o STF15 – que carreira é um 

                                                      

14§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 

destina-se a:§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 

destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais. § 3º A polícia ferroviária federal, órgão 

permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento 

ostensivo das ferrovias federais.  

15 Considerando que a Lei 8.112/90 (revogadora da Lei nº 1.711/52) não dispôs sobre as definições de cargos, carreira, classe, quadro, tem-se, por 

diversos julgados de nossa Corte Constitucional, como legítimos os conceitos referidos na lei revogada. 

Vide, nesse sentido, diversos julgados de nosso TCU, no sentido de que (...) a) os servidores 

pertencentes a um cargo de carreira, cujas classes possuam denominações distintas ou o vocábulo 

‘cargo’ para designar a classe, só poderão aposentar-se na classe em que se encontrarem, se houver 

contribuído para a previdência durante cinco anos, no mínimo, com base na remuneração daquela 

classe (nível) [p. ex.: carreira de Juiz Federal, que é composta das classes de Juiz Federal 

Substitutos, Juiz Federal e Juiz do TRF; carreira de Diplomata, formada por Terceiro Secretário (1º 

nível/classe), Segundo Secretário (2º nível/classe), Primeiro Secretário (3º nível/classe), Conselheiro 

(4º nível/classe), Ministro de Segunda Classe (5º nível/classe) e Ministro de Primeira Classe (6º 

nível/classe)], carreira do Ministério Público Federal, que é constituída pelos cargos (classes) de 

Procurador da República (1º nível), Procurador Regional da República (2º nível) e Subprocurador-

Geral da República (3º nível); carreira de Advogado da União, composta pelos cargos (classes) de 

advogado da União de 2ª Categoria (inicial, Advogado da União de 1ª Categoria (intermediário), e 

Advogado da União Categoria Especial (final)], b) os servidores pertencentes a um cargo de carreira, 

cujas classes sejam nomeadas por letras, e o padrão por número, poderão aposentar-se na classe 



217 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 430/2009 

agrupamento de classes da mesma profissão ou atividade, com denominação 

própria; e, ainda, que não haverá equivalência entre as diferentes carreiras quanto 

às suas atribuições funcionais16, não pode perdurar a atual organização desses 

órgãos, estruturados em diversas carreiras e a consolidação das diferenças de 

tratamento entre seus membros que disso decorre com efeitos nefastos à eficiência 

administrativa. 

Não pode, por exigência de sede constitucional, no que tange às polícias civis 

federais, e, por conseguinte, das polícias civis estaduais em decorrência da 

inteligência imposta pelo princípio da simetria estadual – mantermos a pluralidade 

das carreiras policiais. É o que se vê dos seguintes dispositivos que exigem a 

estruturação da atividade policial em uma única carreira: 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 
I - polícia federal; 
II - polícia rodoviária federal; 
III - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido 
pela Uniãoe estruturado em carreira, destina-se a: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) (...) 
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União 
e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

                                                                                                                                                                      

em que se encontrarem, mesmo se não houver contribuído para a previdência durante cinco anos, no 

mínimo, com base na remuneração daquela classe (nível).[p. ex. : carreira (ou cargo de carreira) de 

Procurador do Banco Central, a qual é constituída pela Classe A – Padrões I-II-III-IV, Classe B – 

Padrões I-II-III-IV, Classe C – Padrões I-II-III-IV, Classe D – Padrões  I-II-III-IV; carreira (ou cargo de 

carreira) de Analista de Controle Externo do TCU, formada pela Classe A – Padrões 1-2-3-4-5, Classe 

B – Padrões 6-7-8-9, Classe Especial – Padrões 10-11-12-13],  

 

16 Vide decisões in     

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art19
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A carreira única no âmbito das atividades das polícias militares e das polícias civis 

também é um imperativo constitucional por conta da racionalidade imposta pelo §7º 

do art. 144 de nossa Lei Fundamental. É o que se vê, verbis, do dispositivo: 

“Art.............................................................................................................. 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

Assim é que, consonante com os princípios constitucionais arrolados no sentido da 

democratização da gestão administrativa das polícias civis e militares tendo em vista 

uma organização que dê azo à eficiência esperada pela sociedade brasileira, 

proponho o acréscimo do § 11 ao art. 144 da Constituição Federal, para estabelecer 

que os integrantes de cada um dos órgãos descritos no caput serão organizados em 

carreira, cujo provimento originário se dará no primeiro nível; Parágrafo único. Lei 

especifica da União e de cada ente federado definirá as condições de ingresso e a 

progressão na carreira. 

Com a aprovação da redação acima proposta, teremos finalmente como implantar 

uma verdadeira carreira para agasalhar os profissionais integrantes dos órgãos 

responsáveis pela segurança pública, com a observância de todos os requisitos 

formais e matérias próprios de sua natureza, observados os parâmetros 

estabelecidos pelo STF, a partir do entendimento da ementa da ADIn 231, quando 

estabeleceu que o ingresso em uma carreira se dará sempre por concurso público, 

na sua classe inicial, com a perspectiva de alcançar o topo da sua estrutura, via 

promoção (desenvolvimento funcional) entre cargos ou postos da mesma carreira.     

 E mais.  Se dará um basta na fragmentação hoje existente entre seus integrantes 

(p.ex. agentes e delegados da Policia Federal) que por não estarem estruturados em 

uma carreira verdadeira, seus cargos não se comunicam, via promoção, o que vem 

gerando injustiças e incongruências insuperáveis entre os vários segmentos 

profissionais que a compõem, nefastas e prejudiciais à qualidade da prestação dos 
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serviços à população., como, também, ocorre em relação aos órgãos que compõem 

o Sistema de Segurança Público     

Este é o primeiro passo visando à melhoria do Sistema de Segurança Pública, mas 

sem ferir a hierarquia necessária à sua gestão. Sistema este, também, fragmentado, 

uma vez que os órgãos, arrolados no art. 144 da CF   no formato atual, é composto 

de meias polícias, já que estas não atendem de forma adequada e completa o 

cidadão quando ele mais precisa. 

 Aprovada a presente emenda, todas carreiras policiais, civis ou militares, no âmbito 

de cada ente federativo, serão únicas, com ingresso por concurso público em classe 

inicial, obtendo seus integrantes – todos eles –, com isso, a perspectiva de 

alcançarem, isonomicamente, o topo da estrutura, como já o é a Polícia Rodoviária 

Federal, exemplo de eficiência e eficácia, por meio da promoção, para, 

consequentemente, estruturar polícias mais cidadãs e mais adequadas às 

exigências inerentes a um Estado Democrático de Direito que tem seus olhos 

voltados para a equidade e a eficiência administrativa. 

Em razão pela qual espero total apoio dos dd. membros desta Casa em sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2016. 
 

Deputado Federal Subtenente Gonzaga 
PDT-MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos 

órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de 

discussão e deliberação.  
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Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de um 

representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com 

os empregadores.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 

secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço 

militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-

Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos 

e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para 

um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado 

e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses 

antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  
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II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se eleito, 

passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua 

cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias 

contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o 

autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos 

casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 

5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  
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IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e 

dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 

efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, 

II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 

lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 

deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 

ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI 

do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício 

de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 

organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que 

vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 

3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo 

as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, aplica-

se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo 

complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos 

regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de responsabilidade do 

poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por pessoas 

físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água 

represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras áridas e 

cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas 

glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 
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Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 

são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 

disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da 

Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da 

ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na organização, no 

preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das 

que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 

Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil permanente, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou função 

pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 

somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 

contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a 

reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou com ele 

incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de 

tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade superior a 

dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto no 

inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e 

XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com prevalência 

da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 

2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e 

outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a 

remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as 

peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de compromissos 

internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
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Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em 

tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como tal o 

decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em tempo de 

paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como 

outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas 

áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, 

exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 

segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  
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§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 

seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua 

disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente 

para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 

poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 

previdência e à assistência social.  
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Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, 

com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão quadripartite, 

com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos 

órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 

à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 

sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 

o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade 

social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 

órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as 

metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a 

gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em 

lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos 

fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 

noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 

aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 

assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como 

os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 

termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 

ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de 

mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 

ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 

Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os 

incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou 

parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o 

faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 

serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 

orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações 

e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 

calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, não 

podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no 

DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 

refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 

deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 

que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 

3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
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§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá: 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 

partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, 

objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas 

federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, 

de 2000) 

IV – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de 

saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo 

com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as 

diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário 

de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar 

assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o 

cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 

2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição 

Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 

agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos 

requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de 

saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições 

privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 

assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, 

tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a 

coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 

comercialização.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos 

do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas 

com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à 

esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e 

municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das 

políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à 

inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, 

vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 

apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, 

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, 

tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 

memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações 

artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 

paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 

cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores 

culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  
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§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas 

dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à 

cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento de 

programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 

apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, de forma 

descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta de 

políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e nas suas 

diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área 

cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da 

Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, bem como 

de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos sistemas de 

cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
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Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito 

de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização e 

funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, 

em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas 

após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do 

processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 18, DE 1998 
 

Dispõe sobre o regime constitucional dos militares.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O art. 37, inciso XV, da Constituição passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 37......................................................................................   

..................................................................................................  

 

XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis, e a remuneração observará o 

que dispõem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 153, III e § 2º, I;  

.................................................................................................." 

 

Art. 2º A Seção II do Capítulo VII do Título III da Constituição passa a denominar-se "DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS" e a Seção III do Capítulo VII do Título III da Constituição 

Federal passa a denominar-se "DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS", dando-se ao art. 42 a seguinte redação:  

 

"Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, instituições 

organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios.  

 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, além do que 

vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 3º; e do art. 142, §§ 2º e 

3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, 3º, inciso X, sendo 

as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos Governadores.  

 

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus pensionistas 

aplica-se o disposto no art. 40, §§ 4º e 5º; e aos militares do Distrito Federal e dos Territórios, 

o disposto no art. 40, § 6º." 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
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